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ESTADO DE GOIÁS  

PREFEITURA MUNICIPAL ALTO HORIZONTE  

CONCURSO PÚBLICO 001/2019 

Quadro I – Cronograma 

Concurso Público para provimento de vagas na Prefeitura Municipal de Alto Horizonte - GO 

ITEM ATIVIDADE 

DATAS 

LOCAL DO VENTO Data 

Inicio 
Data Fim 

1 
Publicação > Extrato Edital de Abertura do 

Concurso Público 
27/12/19 

Diário Oficial do Município 

https://www.altohorizonte.go.gov.br 

https://www.itecconcursos.com.br 

2 Publicação >  Edital de Abertura 
31/12/19 

 
https://www.itecconcursos.com.br 

3 Recurso > Edital de Abertura 02/01/20 03/01/20 https://www.itecconcursos.com.br 

4 Período > Inscrição no Concurso Público  03/02/20 24/02/20 https://www.itecconcursos.com.br 

5 Final > Pagamento do boleto 26/02/20 https://www.itecconcursos.com.br 

6 Período > Isenção Taxa de Inscrição 03/02/20 07/02/20 https://www.itecconcursos.com.br 

7 Relação Preliminar > Pedido de Isenção 
 

14/02/20 
https://www.itecconcursos.com.br 

8 Recurso > Pedido de Isenção 17/02/20 18/02/20 https://www.itecconcursos.com.br 

9 Relação Final > Pedido de Isenção 
 

21/02/20 
https://www.itecconcursos.com.br 

10 
Relação Preliminar > Inscrições 

homologadas, condição especial. 

 

02/03/20 
https://www.itecconcursos.com.br 

11 
Recurso > Inscrições homologadas, condição 

especial 
04/03/20 05/03/20 https://www.itecconcursos.com.br 

12 Relação Final > Inscrição Homologada 
11/03/20 

 
https://www.itecconcursos.com.br 

13 
Relação > Locais de Prova Objetiva e de 

Títulos. 
16/03/20 https://www.itecconcursos.com.br 

14 
Dia da Prova > Para Todos os Cargos e 

Entrega de Títulos (para os cargos definidos) 
22/03/20 Alto Horizonte 

15 Gabarito > Preliminar 25/03/20 https://www.itecconcursos.com.br 

16 Recurso > Gabarito preliminar  26/03/20 27/03/20 https://www.itecconcursos.com.br 

17 Relação Final > Gabarito Oficial 03/04/20 https://www.itecconcursos.com.br 

18 
Relação Preliminar > Classificados, Não 

classificados, Títulos. 
07/04/20 https://www.itecconcursos.com.br 

19 
Recurso > Classificados, Não classificados, 

Títulos 
08/04/20 09/04/20 https://www.itecconcursos.com.br 

20 Publicação> Aprovados e Cadastro Reserva 14/04/20 https://www.itecconcursos.com.br 

21 Publicação> Homologação do Concurso 15/04/20 
Diário Oficial do Município 

https://www.altohorizonte.go.gov.br  
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ESTADO DE GOIÁS  

PREFEITURA MUNICIPAL ALTO HORIZONTE  

CONCURSO PÚBLICO 001/2019 

 

EDITAL N. 001/2019 – ABERTURA E REGULAMENTO GERAL 
 

A Prefeitura Municipal de Alto Horizonte , estado , através da Comissão Especial de Concurso Público – CECP, 

nomeada pelo Decreto738/2019, torna público a abertura de concurso público visando à seleção de pessoal para 

preenchimento de vagas no quadro de cargos efetivos do Poder Executivo, nos termos do que preceituam o art. 37, II da 

Constituição Federal, a Lei Orgânica do Município e alterações e as Leis: Lei Complementar 007-2006 Plano de Cargos e 

Carreiras e Vencimentos, Estatuto dos Servidores Públicos de Alto Horizonte, Lei Complementar 18/2010 -Plano de Carreira 

da Saúde, Lei Complementar 037-2019 - Criação de Cargos, Lei 430-Estatuto dos Servidores do Magistério, LEI 463/2010 

Estatuto dos Servidores da Saúde, LEI 464/2010,Estrutura Organizacional e Funcional da Secretaria Municipal de Saúde, 

LEI Complementar 030 2017,Lei Complementar 033 2017,Lei Complementar 025/2013,- Plano de Carreira dos Professores 

de Alto Horizonte, e também de acordo com as demais legislações aplicáveis e disposições regulamentares deste Edital e 

anexos. 

 

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1) O Concurso Público será regido por este Edital e realizado pelo ITEC - Instituto de Tecnologia e Educação Ltda.  

2) O Concurso Público será realizado, PREFERENCIALMENTE, na cidade de Alto Horizonte  – GO. Caso a quantidade 

de candidatos inscritos seja superior à capacidade física dos prédios cedidos pelo município para realização do 

certame, as provas poderão ser aplicadas nos municípios circunvizinhos. 

3) O Concurso Público para os cargos de que trata este edital compreenderá em exame de habilidades e conhecimentos, 

mediante aplicação de provas objetivas e discursiva, de caráter eliminatório e classificatório. 

4) As despesas da participação nas provas e demais procedimentos do Concurso Público correrão por conta dos 

candidatos, que não terão direito a alojamento, alimentação, transporte e/ou ressarcimento de despesas. 

CAPÍTULO II – DOS CARGOS E DAS VAGAS 

5) Descrição dos cargos a serem preenchido, nível de escolaridade e pré-requisitos exigidos, carga horária semanal, 

vencimentos, número de vagas por cargo e atividades, estão relacionados abaixo: 

 

CARGOS  - VAGAS - CARGA HORÁRIA - VENCIMENTOS - REQUISITOS 

 
COD. CARGOS 

VAGAS 
CARGA 

HORARIA/          

SEMANAL 

VENCIMENTOS REQUISITOS 

V
a

g
a

s 

A
b

er
ta

s 
R

es
er

va
 

T
éc

n
ic

a
 

P
c

D
 

 
ENSINO MÉDIO/TÉCNICO 

1 EMT01 Instrutor de Informática 0 5 - 40h semanais R$             2.111,00 
Curso Técnico na 

Área 

2 EMT02 Técnico em Radiologia 1 15 - 40h semanais R$             1.800,00 

Ensino Medio 

Completo e Cursot 

de Técnico em 

Radiologia, e 

Inscrição no CRTR 

 
ENSINO MÉDIO 

3 EM001 Agente Administrativo 0 15 - 40h semanais R$             2.111,00 Ensino Médio 

4 EM002 Fical de Obras 1 5 - 40h semanais R$             2.000,00 Ensino Médio 

5 EM003 Fiscal de Tributos 1 5 - 40h semanais R$             2.000,00 Ensino Médio 
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6 EM004 
Fiscal de Vigilância 

Sanitária 
1 5 - 40h semanais R$             2.000,00 Ensino Médio 

7 EM005 Monitor de Creche 0 15 - 40h semanais R$             1.902,79 Ensino Médio 

 
ENSINO SUPERIOR 

8 ES001 Arquiteto 0 2 - 40h semanais R$             4.000,00 
Superior Completo 

em Arquitetura e 

Registro no CAU 

9 ES002 Assistente Contábil 1 15 - 40h semanais R$             2.500,00 

Superior Completo 

em Ciências 

Contábeis  e 

Registro no CRC 

10 ES003 Assistente Jurídico 1 30 - 40h semanais R$             2.500,00 
Superior Completo 

em Direito 

11 ES004 Assistente Social 1 15 - 40h semanais R$             2.500,00 

Superior Completo 

em Assistência 

Social e Rgistro no 

CRESS 

12 ES005 Auditor de Controle Interno 1 15 - 40h semanais R$             3.000,00 

Superior Completo 

em Adminstração 

Pública, Gestão 

Pública, Ciências 

Contábeis ou 

Direito 

13 ES006 Auditor Fiscal 1 15 - 40h semanais R$             4.000,00 

Superior Completo 

em Administração 

Pública, Ciências 

Contábeis, Direito 

ou Economia. 

14 ES007 Biólogo 1 5 - 40h semanais R$             2.500,00 
Superior Completo 

em Biologia 

15 ES008 Biomédico 1 15 - 40h semanais R$             2.500,00 
Superior Completo 

em Biomedicina  e 

Registro no CRBM 

16 ES009 Educador Físico 1 15 - 40h semanais R$             2.500,00 
Superior Completo 

de Educação Física 

e Registro no CREF 

17 ES010 Enfermeiro Plantonista 1 15 - 
Escala 12h x 

36 h 
R$             2.500,00 

Superior Completo 

em Enfermagem e 

Registro no 

COREN 

18 ES011 Engenheiro Agrônomo 1 5 - 40h semanais R$             4.000,00 

Superior Completo 

em Engenharia 

Agrônoma  e 

Registro no CREA 

19 ES012 Engenheiro Ambiental 1 5 - 40h semanais R$             4.000,00 

Superior Completo 

em Engenharia 

Ambiental   e 

Registro no CREA 

20 ES013 Engenheiro Civil 1 15 - 40h semanais R$             4.000,00 

Superior Completo 

em Engenharia 

Civil  e Registro no 

CREA 

21 ES014 Farmacêutico 1 10 - 40h semanais R$             2.500,00 
Superior Completo 

em Farmácia e 

RegistroCRF 
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22 ES015 Fisioterapeuta 1 15 - 40h semanais R$             2.500,00 

Superior Completo 

em Fisioterapia e 

Registro no 

CREFITO 

23 ES016 Fonoaudiólogo 1 10 - 40h semanais R$             2.500,00 

Superior Completo 

em Fonoaudiologia 

e Registro no 

CREFONO 

24 ES017 
Médico Especialista Horista 

Cardiologista 
1 

10 
- 

C.H. Mínima 

16h/mês 
250.00 (hora) 

Superior em 

Medicina,Título de 

Especialista ou 

Residência na Área 

e Registro no Órgão 

Competente 

25 ES018 
Médico Especialista Horista 

Ginecologista 
1 

10 
- 

C.H. Mínima 

16h/mês 
250.00 (hora) 

Superior em 

Medicina,Título de 

Especialista ou 

Residência na Área 

e Registro no   

Órgão Competente 

26 ES019 
Médico Especialista Horista 

Pediatra 
1 

10 
- 

C.H. Mínima 

16h/mês 
250.00 (hora) 

Superior em 

Medicina,Título de 

Especialista ou 

Residência na Área 

e Registro no  

Órgão Competente 

27 ES020 
Médico Especialista Horista 

Endocrinologista 
1 

10 
- 

C.H. Mínima 

16h/mês 
250.00 (hora) 

Superior em 

Medicina,Título de 

Especialista ou 

Residência na Área 

e Registro no  

Órgão Competente 

28 ES021 
Médico Plantonista Final de 

Semana 
2 15 - 

Sab/Dom 

alternados        

(7h às 17h) 

R$ 3.500,00 

(Mensais) 

Superior em 

Medicina, Registro 

no  Órgão 

Competente 

29 ES022 Médico Plantonista Noturno 2 15 - 

Escala 14h 

x58h      ( 17h 

às 7h) 

R$ 9.000,00 

(Mensais) 

Superior em 

Medicina, Registro 

no  Órgão 

Competente 

30 ES023 Nutricionista 1 15 - 40h semanais R$             2.500,00 
Superior Completo 

em Nutrição  e 

Registro no CRN 

31 ES024 Procurador Municipal 1 15 - 40h semanais R$             5.000,00 
Superior Completo 

em Direito e 

Inscrição  na OAB 

32 ES026 
Professor  de Educação 

Física 
0 5 - 40h semanais R$             3.136,00 

Superior Completo 

na Área 

33 ES027 Professor  de Física 1 
5 

- 40h semanais R$             3.136,00 
Superior Completo 

na Área 

34 ES028 Professor  de História 0 
5 

- 40h semanais R$             3.136,00 
Superior Completo 

na Área 

35 ES029 
Professor  de 

Inglês/Português 

0 5 
- 40h semanais R$             3.136,00 

Superior Completo 

na Área 

36 ES030 Professor de Artes 
0 5 

- 40h semanais R$             3.136,00 
Superior Completo 

na Área 

37 ES031 
Professor de Ciências e 

Biologia 

0 5 
- 40h semanais R$             3.136,00 

Superior Completo 

na Área 

38 ES032 Professor de Matemática 
0 5 

- 40h semanais R$             3.136,00 
Superior Completo 

na Área 

39 ES033 Professor de Química 
0 5 

- 40h semanais R$             3.136,00 
Superior Completo 

na Área 
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40 ES034 Professor Pedagogo 0 30 - 40h semanais R$             3.136,00 
Superior Completo 

na Área 

41 ES035 Psicólogo 1 15 - 40h semanais R$             2.500,00 
Superior Completo 

em Psicologia e 

Registro no CRP 

 

 

CAPÍTULO II - DAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

6) Fica reservado às pessoas com deficiência (Portaria 2.344, de 03 de novembro de 2010) 5% (cinco por cento) das 

vagas oferecidas, nos termos da Lei 7.853/89 e Decreto n. 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n. 

5.296, de 02 de dezembro de 2004. 

a) Se na aplicação do percentual de que trata o item anterior resulte em número fracionado e este for superior a 0,5 

(cinco décimos), deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente;  

b) Na aplicação do percentual acima se o resultado for igual ou inferior a 0,5 (cinco décimos), o portador de deficiência 

física não terá vaga reservada no cargo pretendido. 

7) É pessoa considerada com deficiência, para este fim, a que se enquadra nas condições descritas no art. 4° do Decreto n. 

3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n. 5.296, de 02 de dezembro de 2004. 

8) Os candidatos que se julgarem nas condições definidas pela Lei, para efeito de concorrência às vagas reservadas, 

deverão, no ato da inscrição, declararem-se como pessoa com deficiência, indicando o Código Internacional de 

Doenças - CID, a natureza e a descrição desta. 

9) Os candidatos com deficiência participarão da seleção em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 

refere ao conteúdo e à avaliação, sendo necessária, para sua aprovação, a obtenção das notas e/ou desempenhos 

mínimos exigidos. 

10) Os candidatos que se inscreverem na condição de pessoa com deficiência e necessitarem de atendimento diferenciado 

para realização das provas deverão requerer a condição especial de que necessitam (prova ampliada, intérprete de 

libras, auxílio para transcrição, sala de fácil acesso, tempo adicional, etc ) conforme Capítulo VI deste Edital, e 

especificá-la no formulário de inscrição. 

11) Os candidatos classificados que se declararam no ato da inscrição pessoas com deficiência deverão apresentar o Laudo 

médico que ateste a espécie, o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência; 

12) Os candidatos que não comparecerem na data e nos horários designados ou não cumprirem o item anterior, serão 

eliminados do Concurso Público. 

13) O laudo médico a que se refere o item anterior não será devolvido ao candidato, constituindo documento do Concurso 

Público. 

14) Os candidatos que, avaliados pela Comissão do Concurso Público não se enquadrarem como deficientes nos termos da 

lei, caso tenham obtido classificação necessária, continuarão na listagem de classificados nas vagas da ampla 

concorrência, sendo excluídos da lista específica para candidatos deficientes. 

15) Caso suas pontuações não tenham sido suficientes para se classificarem nas vagas da ampla concorrência, serão 

eliminados do Concurso Público. 

16) Os candidatos que tiverem suas deficiências consideradas incompatíveis com o exercício do cargo serão eliminados do 

Concurso Público. 

17) O resultado da avaliação da Comissão do Concurso Público será publicado via internet, no 

site www.itecconcursos.com.br, na data prevista no cronograma. 

18) Os candidatos que se declararem deficientes, se classificados no Concurso Público, figurarão em lista específica e na 

listagem geral de classificados. 

19) As vagas destinadas aos candidatos inscritos na condição de pessoas com deficiência, se não providas, por falta de 

candidatos pela reprovação no Concurso Público, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem 

classificatória. 

http://www.itecconsultoria.com.br/
http://www.itecconsultoria.com.br/
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20) A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência apresentada pelo candidato serão aferidas também, 

durante o estágio probatório, conforme § 2° do Art. 43 do Decreto n. 3.298/1999, alterado pelo Decreto n. 5.296/2004. 

21) Após sua investidura no cargo, não poderá o candidato ou terceiros invocar sua deficiência para justificar a concessão 

de aposentadoria. 

CAPÍTULO III – DA DIVULGAÇÃO E DA INSCRIÇÃO 

22) A divulgação oficial deste Concurso Público dar-se-á através do site www.itecconcursos.com.br, nas datas previstas no 

cronograma.  

23) As inscrições deverão ser feitas exclusivamente via internet, no site www.itecconcursos.com.br, no período previsto no 

cronograma. 

24) Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de cadastro de pessoa física - CPF do candidato. 

25) O valor da taxa de inscrição, corresponderá ao cargo pretendido, de acordo com o disposto no quadro abaixo: 

a) Quadro II – Valor da inscrição 

 

 CARGOS  VALOR DA INSCRIÇÃO 

NÍVEL MÉDIO / MÉDIO TÉCNICO R$ 120,00 

NÍVEL SUPERIOR R$ 190,00 

 

26) Estará isento do pagamento da taxa de inscrições o candidato que:  

a) estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo federal (CadÚnico), de que trata o Decreto nº 

6.135, de 26 de junho de 2007;  

b) A isenção deverá ser solicitada mediante a inscrição do candidato, disponível por meio do site,  

www.itecconcursos.com.br, sendo que constará no final do preenchimento dos dados o ícone para esta condição;  

c) Será consultado o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato;  

d) As informações de pedido de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo responder este, a 

qualquer momento, por crime contra fé pública, o que acarreta sua eliminação deste certame;  

e) Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato  que:  

I. omitir informações e/ou torná-las inverídicas;  

II. fraudar e/ou falsificar documentação;  

III. não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos para a inscrição;  

IV. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via postal, via fax ou via 

correio eletrônico;  

V. A relação de pedidos de isenção deferidos será divulgada no endereço eletrônico 

www.itecconcursos.com.br,, conforme data estabelecida no Cronograma do Edital de Abertura.  

VI. Os candidatos que tiverem o seu pedido de isenção indeferido deverão, para efetivar a sua 

inscrição no certame, efetuar o pagamento do seu boleto de inscrição.  

27) É de inteira responsabilidade do candidato a veracidade dos dados informados para a efetivação da inscrição. 

28) O ITEC - Instituto de Tecnologia e Educação Ltda. não se responsabiliza por inscrição não recebida por qualquer 

motivo de ordem técnica, falha de computadores ou de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 

bem como quaisquer outros fatores que impossibilitem a transferência dos dados. 

29) O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição somente será devolvido, pela Prefeitura de Alto Horizonte–

GO, em caso de anulação do certame, de inscrição realizada fora do prazo e da inscrição realizada em 

duplicidade. 

30) Salvo as hipóteses previstas neste edital, não haverá restituição da taxa de inscrição. 

31) É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea. 

http://www.itecconsultoria.com.br/
http://www.itecconsultoria.com.br/
http://www.itecconsultoria.com.br/
http://www.itecconsultoria.com.br/
http://www.itecconsultoria.com.br/
http://www.itecconsultoria.com.br/
http://www.itecconsultoria.com.br/
http://www.itecconsultoria.com.br/
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32) Não serão aceitas inscrições por fax, correspondência eletrônica ou qualquer outro meio que não o previsto neste 

Edital. 

33) Uma vez efetivada a inscrição, não será permitida qualquer alteração. 

34) As informações prestadas no ato da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato ou de seu representante 

legal, dispondo o  ITEC - Instituto de Tecnologia e Educação Ltda,   do direito de excluir do Concurso Público àquele 

que não preencher o formulário de inscrição de forma completa e correta. 

35) Não será aceita a inscrição que não atender rigorosamente ao estabelecido neste Edital. 

36) É vedada a efetivação de mais de uma inscrição em nome do mesmo candidato. 

37) Caso se verifique mais de uma inscrição, será considerada apenas a mais recente. 

a) Caso ambas as inscrições tenham sido pagas no mesmo dia, considerar-se-á como mais recente aquela, cujo cadastro 

de inscrição for mais atual. 

38) O candidato com deficiência deverá, após a efetivação da sua inscrição, enviar o Laudo com o CID digitalizado, para o  

em campo especifico do site: www.itecconcursos.com.br. 

39) A concorrência e o resultado dos pedidos de inscrição serão publicados via internet no site www.itecconcursos.com.br, 

na data prevista no cronograma. 

40) A inscrição para o Concurso Público implica o conhecimento e a aceitação das condições estabelecidas neste Edital, e 

nos demais Editais Retificadores e complementares, bem como todos os atos relativos ao certema. 

CAPÍTULO IV - PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO 

41) A divulgação oficial deste Concurso Público dar-se-á, exclusivamente, através do site www.itecconcursos.com.br, nas 

datas previstas no cronograma.  

42) As inscrições deverão ser feitas  exclusivamente, pelo site www.itecconcursos.com.br, no período previsto no 

cronograma. 

43) É vedada a inscrição via postal, a via fax ou a via correio eletrônico, preencher o formulário de inscrição, com os 

seguintes dados e passos: 

I. Nome completo do candidato 

II. Carteira de Identidade; 

III. Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

IV. Endereço completo de residência. 

V. O cargo para o qual se candidatará. 

VI. Se portador de Necessidades Especiais 

VII. Se necessita de Prova Especial  

VIII. Se pleiteia a isenção da taxa de inscrição. 

IX. imprimir o boleto bancário, através do site do www.itecconcursos.com.br. 

X. De posse do boleto bancário, o candidato deverá dirigir-se a QUALQUER agência bancária nos respectivos 

horários de expediente e efetuar o pagamento da taxa de inscrição até a data prevista no cronograma. 

44) O cadastro de inscrição encerrar-se-á às 23h59min do dia previsto no cronograma para o término das inscrições. 

45) A inscrição somente será efetivada após o pagamento da taxa de inscrição. 

46) O simples recolhimento da taxa de inscrição não confirmará a inscrição para o Concurso Público. 

47) O boleto bancário com autenticação válida será o comprovante de inscrição e deverá ser mantido em poder do 

candidato e apresentado nos locais de realização das provas. 

48) O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição, que tem ciência e aceita que, caso aprovado, entregará, por 

ocasião da posse, os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo. 

49) Informações complementares sobre os procedimentos de inscrição estarão disponíveis no site 

www.itecconcursos.com.br. 

http://www.itecconsultoria.com.br/
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50) O candidato deverá conferir via internet, no site www.itecconcursos.com.br, a partir da data prevista no cronograma, a 

confirmação da respectiva inscrição (resultado dos pedidos de inscrição). 

 

CAPÍTULO V - DA DOCUMENTAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

 

51) Serão considerados documentos de identificação para realização das provas: 

a) os documentos oficiais e originais de identidade, expedidos pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças 

Armadas ou pela Polícia Militar; 

b) carteiras expedidas por ordens ou conselhos profissionais regulamentados na forma da lei; 

c) passaportes e carteiras de trabalho e previdência social – CTPS; 

d) carteira nacional de habilitação – CNH. 

52) Para realização das provas, os candidatos deverão comparecer munidos dos seguintes documentos: 

a) documento oficial e original de identidade; 

b) cartão do candidato. 

53) Os documentos expedidos por órgãos militares e conselhos profissionais que possuam prazo de validade e estiverem 

vencidos não serão aceitos para realização das provas. 

54) No dia de realização das provas, os candidatos só farão as mesmas mediante a apresentação do documento de 

identificação oficial e original, conforme previsto neste Capítulo. 

55) Os candidatos que não apresentarem o documento de identificação oficial e original previsto neste Capítulo, por 

motivo de furto ou roubo, deverão apresentar o boletim de ocorrência - BO. 

a) O BO deverá ter sido expedido por órgão policial nos últimos 6 (seis) meses anteriores à aplicação das provas. 

b) Na ocasião da aplicação das provas estes candidatos poderão ser submetidos à identificação especial. 

56) Os candidatos que não apresentarem a documentação prevista neste Capítulo, por motivo de perda, extravio e outras 

situações não contempladas no item anterior, não poderão fazer as provas, ficando eliminados Concurso Público . 

57) A identificação especial compreenderá a coleta de dados, de assinatura e de impressão digital em formulário próprio. 

58) A identificação especial poderá ser exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas 

relativas à fisionomia ou à assinatura do portador e suas digitais permitam leitura papiloscópica. 

59) No dia de aplicação das provas, não será aceita cópia do documento de identificação, ainda que autenticada, nem 

protocolo de requerimento do documento. 

60) A pessoa que se apresentar para realização das provas sem o comprovante de inscrição e seu nome não constar da lista 

de inscritos não será considerada candidata deste Concurso Público e não poderá fazer as provas. 

 

CAPÍTULO VI - DOS CANDIDATOS QUE NECESSITAM DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA FAZER AS 

PROVAS 

 

61) Às pessoas com necessidades especiais, permanentes ou eventuais, é assegurado o direito de requerer condições 

especiais para fazerem as provas. 

62) Os candidatos que necessitarem de condições especiais deverão requerê-las, no formulário de inscrição, especificando 

sua situação e a condição especial necessária para a realização das provas. 

63) No caso de condição especial para amamentação, a candidata, além de fazer o requerimento dessa condição, deverá 

levar no dia de provas um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela 

guarda da criança. 

a) A candidata que não levar acompanhante não poderá utilizar-se do direito de amamentar durante o período de 

provas, nem poderá realizar as provas acompanhada da criança. 

http://www.itecconsultoria.com.br/
http://www.itecconsultoria.com.br/
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b) Será permitido, no máximo, um acompanhante por criança. 

c) Somente os materiais de uso pessoal da criança serão permitidos no acesso à sala de atendimentos especiais. 

64) A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 

65) O resultado dos pedidos de condições especiais para realização das provas será publicado via internet, no site 

www.itecconcursos.com.br, na data prevista no cronograma. 

 

CAPÍTULO VII - DAS PROVAS DE CONHECIMENTOS 

 

66) O concurso público será realizado em uma ou mais etapas, de acordo com o cargo escolhido. 

67) A primeira etapa do concurso consiste na realização de provas objetivas para todos os cargos, de caráter eliminatório e 

classificatório, cuja pontuação valerá até 100 (Cem) pontos. 

68) Serão aplicadas (1ª Etapa)  PROVAS OBJETIVAS de caráter eliminatório e classificatório para todos os cargos e 

(2ª Etapa) PROVA DE TÍTULOS para todos os cargos de Professor e para o Cargo de Procurador Municipal.  

69) A nota mínima exigida para aprovação nas provas objetivas serão as seguintes:  

I. Para os níveis  médio ou médio técnico e superior o candidato deverá obter aproveitamento mínimo de 

50% (Cinquenta por cento) da pontuação total atribuída à prova objetiva, exceto para o cargo de 

Procurador Municipal, que deverá ter aproveitamento mínimo de 70% ( Setenta por cento) da pontuação 

total atribuída à prova objetiva. 

70) Somente os candidatos classificados na primeira na prova objetiva poderão participar das demais etapas do concurso.  

71) As provas serão realizadas PREFERENCIALMENTE, na cidade de Alto Horizonte  – GO. Caso a quantidade de 

candidatos inscritos seja superior à capacidade física dos prédios cedidos pelo município para realização do certame, as 

provas poderão ser aplicadas nos municípios circunvizinhos. 

72) Os locais de realização das provas serão publicados via internet, no site: www.itecconcursos.com.br, na data prevista 

no cronograma. 

73) Caso o nome do candidato não constar na listagem da homologação ou dos locais de prova, poderá ser feita a inclusão 

condicional do candidato mediante a entrega do comprovante original de pagamento da taxa de inscrição.  

74) Sendo constatada qualquer irregularidade na inclusão mencionada no item anterior será cancelada a respectiva 

inscrição e anulados os atos dela decorrentes, após a garantia do direito de ampla defesa ao candidato. 

75) No dia de realização das provas objetivas, os portões dos locais de provas serão abertos aos candidatos, uma hora antes 

do horário estabelecido para o início da prova e fechados, pontualmente, no horário indicado no cronograma deste 

Edital (horário oficial de Brasília). 

a) Não será permitida a entrada de candidatos fora do período previsto neste item. 

76) Recomenda-se aos candidatos comparecerem ao local das provas com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do 

horário fixado para o fechamento dos portões. 

77) Para realização das provas, o candidato deverá comparecer munido de: 

a) caneta esferográfica de corpo transparente e de tinta azul ou preta; 

b) documento oficial, original de identidade; 

c) comprovante de inscrição (boleto de pagamento pago) 

78) Para a realização das provas, bem como para o preenchimento do cartão de resposta, o CANDIDATO DEVERÁ 

USAR CANETA ESFEROGRÁFICA DE CORPO TRANSPARENTE E TINTA AZUL OU PRETA. 

a) Os candidatos que descumprirem este item arcarão com eventual prejuízo da ausência de leitura óptica de suas 

marcações. 

79) No dia de aplicação das provas, não será permitido o uso de borrachas, canetas fabricadas em material não 

transparente, lapiseiras e folha de rascunho própria. 

http://www.itecconsultoria.com.br/
http://www.itecconsultoria.com.br/
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a) Sobre a carteira, deverão ficar apenas o documento de identificação e a caneta esferográfica de corpo transparente e 

de tinta azul ou preta. 

80) Bolsas e similares deverão ser colocados em local indicado pelo ITEC - Instituto de Tecnologia e Educação Ltda. 

81) Durante a realização das provas não será permitido portar e/ou utilizar armas de qualquer natureza, óculos escuros, 

lenços, itens de chapelaria, celulares ou quaisquer aparelhos que permitam transmissão e recepção de dados, outros 

equipamentos eletrônicos e/ou digitais e ainda relógios de qualquer natureza. 

82) Não será permitida a troca de materiais entre os candidatos ou a consulta de qualquer natureza na realização das 

provas. 

83) Não haverá aplicação de prova fora dos espaços físicos, das datas e dos horários predeterminados em Editais. 

84) No horário reservado às provas, está incluído o tempo destinado aos procedimentos de segurança, a distribuição dos 

cadernos de provas  e à transcrição das respostas para o cartão de resposta. 

85) Não haverá segunda chamada para as provas. 

86) O candidato que necessitar se ausentar da sala de provas, por qualquer motivo, só poderá fazê-lo acompanhado de um 

fiscal. 

87) É de responsabilidade do candidato conferir o caderno de provas, inclusive nome e número do documento de 

identificação, no momento em que recebê-lo. 

a) Caso seja verificado algum erro ou defeito de impressão, o candidato deve solicitar a imediata substituição do 

caderno de provas. 

88) Na realização das provas, os candidatos somente poderão se retirar do local de provas em definitivo 1 hora antes do 

horário previsto para o término destas. 

 

SEÇÃO I - 1ª ETAPA – DA PROVA OBJETIVA 

 

89) As provas objetivas serão realizadas no dia 22/03/20 ( Domingo ) cujos locais e horários serão previamente 

divulgados pelo site www.itecconcursos.com.br. 

90) A prova será realizada PREFERENCIALMENTE no município de Alto Horizonte  - GO. 

91) O conteúdo programático da prova objetiva consta no ANEXO II deste edital, em conformidade com os respectivos 

níveis de escolaridade, atribuições e responsabilidades do cargo. 

92) A pontuação da prova objetiva será atribuída de acordo com as respectivas disciplinas, quantidades, peso e / ou valor 

da questão, da seguinte forma: 

QUADRO DAS PROVAS OBJETIVAS POR NÍVEL DE ESCOLARIDADE 

                                             ENSINO MÉDIO / ENSINO MÉDIO TÉCNICO 

DISCIPLINA 
Qtde. 

Questões 

Valor de 

cada 

questão 

Total 

Pontos 

Instrutor de Informática 

Técnico em Radiologia 

Agente Administrativo 

Fiscal de Obras 

Fiscal de Tributos 

Fiscal de Vigilância Sanitária 

Monitor de Creche 

Língua Portuguesa 10 2,0 20 

Conhecimentos Gerais, História e 

Geografia  de Goiás e do Município, 

Atualidades e Informática. 

10 2,0 20 

Legislação e Conhecimentos 

Específicos do Cargo. 
10 6,0 60 

http://www.itecconsultoria.com.br/
http://www.itecconsultoria.com.br/
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TOTAL 30 - 100 

ENSINO SUPERIOR 

DISCIPLINA 
Qtde. 

Questões 

Valor de 

cada 

questão 

Total 

Pontos 

Arquiteto 

Assistente Contábil 

Assistente Jurídico 

Assistente Social 

Auditor de Controle Interno 

Auditor Fiscal 

Biólogo 

Biomédico 

Educador Físico 

Enfermeiro Plantonista 

Engenheiro Agrônomo 

Engenheiro Ambiental 

Engenheiro Civil 

Farmacêutico 

Fisioterapeuta 

Fonoaudiólogo 

Médico Especialista Horista 

Cardiologista 

Médico Especialista Horista 

Ginecologista 

Médico Especialista Horista Pediatra 

Médico Especialista Horista 

Endocrinologista 

Médico Plantonista Final de Semana 

Médico Plantonista Noturno 

Nutricionista 

Procurador Municipal 

Professor  de Educação Física 

Professor  de Física 

Professor  de História 

Professor  de Inglês/Português 

Professor de Artes 

Professor de Ciências e Biologia 

Professor de Matemática 

Professor de Química 

Professor Pedagogo 

Psicólogo 

Língua Portuguesa 10 1,5 15 

Conhecimentos Gerais, História e 

Geografia  de Goiás e do Município, 

Atualidades e Informática. 

10 1,5 15 

Legislação e Conhecimentos 

Específicos do Cargo. 
20 3,5 70 

TOTAL 40 - 100 

 

93) A prova objetiva será de múltipla escolha e cada questão conterá 04 (quatro) alternativas para resposta, sendo que 

apenas 01 (uma) deverá ser assinalada como correta. 

94) Não pontuada resposta que contiver mais de uma ou nenhuma alternativa assinalada, possuir emenda ou rasura no 

cartão-resposta, ou assinalada de forma que não permita a leitura ótica.  

95) O prazo estipulado para duração das provas objetivas será de 04 (quatro) horas. 

96) O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima de 60 

(sessenta) minutos do horário fixado para o seu início, munido obrigatoriamente de caneta preta fabricada em material 

transparente, comprovante de inscrição e do documento de identificação com foto recente, podendo ser eliminado do 

Concurso Público o candidato que se recusar a atender esta determinação.  
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97) O ingresso do candidato na sala onde se realizarão as provas somente será permitido no horário estabelecido, mediante 

a apresentação de documento original de identidade com foto,preferencialmente o mesmo documento utilizado para 

inscrição. 

98) Caso o nome do candidato não constar na listagem da homologação ou dos locais de prova, poderá ser feita a inclusão 

condicional do candidato mediante a entrega do comprovante original de pagamento da taxa de inscrição. 

99) Sendo constatada qualquer irregularidade na inclusão mencionada no item anterior será cancelada a respectiva 

inscrição e anulados os atos dela decorrentes, após a garantia do direito de ampla defesa ao candidato. 

100) O candidato não poderá, durante a realização das provas, portar ou fazer uso de quaisquer aparelhos 

eletrônicos (telefone celular, relógio do tipo data boné, agenda eletrônica, notebook, tablet, Mac book, net book, 

palmtop, bip, receptor, gravador e outros aparelhos eletrônicos semelhantes). 

101) Caso o candidato estiver portando algum aparelho eletrônico, deverá desligar e, se possível, retirar a bateria 

colocando-o de baixo da carteira até o final das provas. O descumprimento desta instrução ou o flagrante do candidato 

utilizando o aparelho celular durante a realização das provas implicará na sua eliminação do concurso, caracterizando 

tal ato como tentativa de fraude. 

102) Fica vedada, durante a realização das provas, qualquer comunicação entre os candidatos, bem como qualquer 

utilização de máquinas calculadoras ou similares, anotações, impressos, livros ou qualquer outro material de consulta. 

O descumprimento desta instrução implicará na eliminação do candidato, caracterizando se tal ato como tentativa de 

fraude. 

103) É proibida a entrada de candidatos após o fechamento dos portões ou fora dos locais predeterminados. 

104) O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização das provas, sem acompanhamento de fiscal, após ter 

assinado a lista de presença. 

105) As provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico de leitura ótica, sendo garantido o sigilo 

do julgamento. 

106) As respostas das provas objetivas serão transcritas pelo candidato para o CARTÃO-RESPOSTA, que é o único 

documento válido para correção eletrônica. Em nenhuma hipótese haverá substituição do cartão- resposta, exceto por 

culpa exclusiva da organização do concurso. 

107) Qualquer anotação feita de forma incorreta, com emenda, rasura ou preenchimento incompleto, mesmo que legível, 

ou questões não assinaladas serão consideradas ERRADAS pelo equipamento de leitura ótica do cartão. 

108) Caso for constatado por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, administrativa 

ou judicial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, em qualquer tempo e após lhe ser assegurado o direito do 

contraditório e da ampla defesa, poderá ser eliminado do concurso público. 

109) Não será permitido que a folha ou cartão-resposta seja assinalado por outra pessoa, salvo em caso de candidato que 

tenha solicitado condição especial para esse fim no ato da inscrição. Nesse caso, se necessário, o candidato será 

acompanhado por um fiscal devidamente treinado pela coordenação do Concurso. 

110) O candidato não poderá entregar a prova objetiva e sair do prédio antes de decorrido o tempo de 01 (uma) hora do 

início podendo levar consigo o caderno de provas. O candidato que insistir em sair, descumprindo o aqui disposto, 

deverá assinar termo de ocorrência, declarando sua desistência do Concurso Público, o que será lavrado pelo 

coordenador do local, passando à condição de excluído do certame. 

111) O preenchimento do cartão ou folha de respostas é de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder de 

conformidade com as instruções contidas na capa do caderno de provas, não havendo substituição do cartão resposta 

por erro do candidato. O cartão ou folha de respostas preenchida a lápis não será corrigido, sendo-lhe aplicada 

pontuação zero ao candidato. 

112) Após o término da prova objetiva o candidato deverá, obrigatoriamente, entregar ao Fiscal de Sala o cartão-resposta 

sob pena de ser considerado eliminado. 

113) No decorrer da prova se o candidato observar qualquer anormalidade, inclusive troca de prova ou erro gráfico 

relacionado a prova deverá manifestar-se junto ao Fiscal de Sala, o qual comunicará a coordenação do concurso para 

solução da questão ou registro da ocorrência na ata para posterior análise pela comissão fiscalizadora e banca 

examinadora do concurso. 

114) A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos 

legais e normativos a ele posteriores, não serão objetos de avaliação nas provas do certame. 
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115) Para a realização da prova objetiva não será permitido qualquer tipo de consulta em livros, códigos ou outros 

impressos. 

116) O cartão ou folha de respostas será identificado através de leitura ótica devendo ser assinado pelo candidato em 

campo específico. 

SEÇÃO II - 2ª ETAPA – DA PROVA DE TÍTULOS 

117)  prova de títulos, de CARÁTER CLASSIFICATÓRIO, será aplicada para  os candidatos aos cargos de nível 

superior dos cargos de Professor  de Educação Física, Professor  de Física, Professor  de História, Professor  de 

Inglês/Português, Professor de Artes, Professor de Ciências e Biologia, Professor de Matemática, Professor de 

Química, Professor Pedagogo e Procurado Municipal, porém, só será analisada a titulação dos candidatos que 

atingirem a nota de corte especificada no item 69 deste Edital.  

118) Serão analisados apenas a quantidade de títulos referentes às vagas efetivas mais as de cadastro reserva dos 

candidatos que atingirem a nota corte, e após ser conferidos todos os itens de desempate, conforme item .  

a)  A pontuação máxima para prova de títulos será de até 20 (vinte) pontos, sendo desconsiderados os que excederem a 

este limite, observando os seguintes critérios:  

QUADRO DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 
QTDE. MÁXIMA 

DE TÍTULOS 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

a) Certificado de conclusão de curso de Pós-Graduação, em nível de 

especialização na área do cargo pretendido, com carga horária mínima de 

360 horas. Será aceita declaração de conclusão de curso de Pós-Graduação, 

desde que acompanhada do histórico escolar. 

01 4 

b) Diploma ou Certificado devidamente registrado de conclusão de curso de 

Pós-Graduação 'stricto sensu', em nível de Mestrado na área do cargo a que 

concorre. Será aceita declaração de conclusão de curso de Pós-Graduação, em 

nível de mestrado, desde que acompanhada do histórico escolar. 

01 7 

c) Diploma ou Certificado devidamente registrado de conclusão de curso de 

Pós-Graduação 'stricto sensu', em nível de Doutorado, na área do cargo a que 

concorre. Será aceita declaração de conclusão de curso de Pós-Graduação, em 

nível de doutorado, desde que acompanhada do histórico escolar. 

01 9 

TOTAL DE PONTOS - 20,0 
 

119) Os títulos referentes a cursos deverão ser apresentados em fotocópia autenticada do diploma, certificado ou certidão 

correspondente referente a cursos concluídos e reconhecidos pela entidade responsável, não sendo aceito protocolo de 

pedidos para expedição dos documentos. 

120) Serão considerados como Títulos os cursos de pós-graduação em nível de especialização, com duração mínima de 

360 horas, os títulos de mestrado ou doutorado expedidos por instituição de ensino devidamente reconhecida, 

concluídos até a data de publicação deste Edital.  

121) Os documentos, em língua estrangeira, de cursos realizados, somente serão considerados quando traduzidos para a 

Língua Portuguesa por tradutor juramentado e revalidados por instituição brasileira.  

122) O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do documento 

comprobatório da alteração, sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade.  

123) A entrega de documentos relativos a títulos não é obrigatória, não sendo, portanto, motivo para exclusão do 

Concurso Público. 

124) Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas.  

125) Sendo constatada qualquer irregularidade ou ilegalidade nos documentos não será atribuída pontuação ao título 

apresentado pelo candidato. 

126) Não serão aceitos documentos inerentes a títulos não especificados no presente edital ou título apresentado em 

duplicidade.  

127) A entrega de títulos é de inteira responsabilidade do candidato, e os documentos deverão ser entregues 

EXCLUSIVAMENTE no dia e horário da aplicação da respectiva prova em local indicado, POR TODOS OS 

CANDIDATOS dos cargos a que os títulos se referem neste Edital,  utilizando o modelo previsto no ANEXO II 
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FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS deste edital. Em envelope LACRADO, com o formulário 

COLADO na parte EXTERNA do envelope.   

128) A conferência e avaliação dos títulos será feita pela organizadora do concurso. 

129) Somente serão aceitos e avaliados os títulos entregues no prazo estabelecido, sendo vedada, após entrega dos 

certificados, qualquer substituição, inclusão ou complementação.  

130) Na hipótese de apresentação de recurso acerca da prova de títulos poderá ser anexado documento que sirva para 

esclarecer ou complementar dados dos títulos já entregues. 

131) Os documentos entregues como Títulos não serão devolvidos aos candidatos. 

 

CAPÍTULO VIII - DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 

132) A Prova Objetiva será corrigidas pela Banca Examinadora, sendo somente consideradas as respostas transferidas 

apropriadamente para o Cartão-Resposta. 

133) A pontuação final para todos os cargos será a nota final da Prova Objetiva, conforme pontuação descrita neste 

Edital. 

134) Não será atribuído ponto às questões com emendas ou rasuras, ou com mais de uma resposta assinalada, ou deixada 

sem marcação. 

135) Os candidatos não eliminados serão classificados por ordem decrescente dos resultados obtidos. 

136) Os candidatos classificados, excedentes ao limite de vagas, poderão ser chamados à medida que forem surgindo 

novas vagas, dentro do prazo de validade do Concurso Público. 

a) Os candidato a que refere esse item são os classificados além do quantitativo das vagas abertas e as vagas reservas.  

137) Em caso de empate, terá preferência o candidato que, nesta ordem: 

a) para candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o último dia de inscrição 

terá preferência o mais idoso, nos termos do Art. 27, § único da Lei 10.741/03. 

b) maior pontuação na prova de conhecimentos específicos; 

c) maior pontuação na prova de língua portuguesa;  

d) maior pontuação na conhecimentos gerais e atualidades; 

e) maior idade. 
 

CAPÍTULO IX - DOS CRITÉRIOS DE ELIMINAÇÃO 

138) Terão suas provas anuladas e serão automaticamente eliminados do Concurso Público os candidatos que, durante a 

realização das provas: 

I. não apresentarem documento de identificação para acesso à sala de provas, conforme definido neste Edital; 

II. usarem ou tentarem usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua realização; 

III. forem surpreendidos dando ou recebendo auxílio para a execução de quaisquer das provas; portando ou 

utilizando caneta fabricada em material não transparente, lapiseira, régua de cálculo, borrachas, 

calculadoras ou similares, livros, dicionários, notas, impressos ou comunicando-se com outro candidato; 

IV. estiverem portando ou utilizando óculos escuros, lenços, itens de chapelaria, celulares ou quaisquer 

aparelhos que permitam transmissão e recepção de dados, outros equipamentos eletrônicos e/ou digitais e 

ainda relógios de qualquer natureza; 

V. faltarem com a devida cortesia para com qualquer um dos fiscais, auxiliares, coordenadores, autoridades 

presentes ou para com os outros candidatos; 

VI. fizerem anotações relativas às suas respostas em papel ou outro instrumento não fornecido pelo ITEC - 

Instituto de Tecnologia e Educação Ltda. no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio, que não 

o permitido; 

VII. não entregarem o material de provas ao término do tempo estabelecido para sua realização; 

VIII. afastarem-se da sala ou do local de prova, a qualquer tempo, sem o acompanhamento do fiscal ou portando 

cartão de resposta antes do horário estabelecido; 
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IX. descumprirem as instruções contidas no caderno de provas,  cartão de resposta, nas normas deste Edital, nas 

normas complementares e nas decisões da comissão e do ITEC - Instituto de Tecnologia e Educação Ltda.;   

X. perturbarem de qualquer modo a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 

XI. recusarem a submeter-se aos procedimentos de segurança aplicados durante o Concurso Público. 

139) Estarão eliminados ainda, os candidatos que: 

b) não comparecerem no dia de aplicação de provas; 

c) classificados como deficientes, tiverem sua deficiência reconhecida pela avaliação da Comissão como incompatível 

com o cargo; 

d) enquadrarem-se em outras situações previstas neste Edital. 

CAPÍTULO X - DOS RECURSOS 

140) Os recursos deverão ser apresentados via internet, no site www.itecconcursos.com.br, conforme as instruções ali 

contidas. 

141) O prazo de interposição de recurso será previsto no cronograma deste Edital, subsequente à publicação do Edital de 

abertura, do gabarito preliminar e dos resultados. 

142) Os recursos quanto à aplicação das provas deverão ser interpostos, pessoalmente,  conforme período definido no 

cronograma deste Edital. 

143) A decisão dos recursos será dada a conhecer, coletivamente, por meio de edital a ser publicado via internet, no 

site www.itecconcursos.com.br, na data prevista no cronograma. 

144) As respostas individuais estarão disponíveis aos candidatos recorrentes via internet, no 

site www.itecconcursos.com.br na ocasião da publicação da decisão dos recursos, mediante solicitação via e-mail. 

145) Não será aceito recurso por via postal, fax ou correio eletrônico, nem fora dos padrões e prazos estabelecidos neste 

Edital. 

146) Não será aceito pedido de revisão de recurso ou recurso de gabarito oficial definitivo. 

147) Se, do exame dos recursos, resultar anulação de questão, os pontos correspondentes a esta serão computados uma 

única vez a todos os candidatos, independentemente de suas respostas ou de terem recorrido. 

148) Se houver alteração do gabarito oficial preliminar, a prova será corrigida de acordo com o gabarito oficial definitivo. 

149) Em hipótese alguma, o quantitativo de questões das provas sofrerá alteração. 

CAPÍTULO XI - DO RESULTADO FINAL, HOMOLOGAÇÃO E NOMEAÇÃO 

 

150) O resultado final do Concurso Público será publicado no site www.itecconcursos.com.br, na data prevista no 

cronograma. 

151) O resultado do Concurso Público será homologado pelo Prefeito do Município de Alto Horizonte de Goias -GO, e 

publicado no Diário Ofical do Município ou Placar da Prefeitura.  

152) Os candidatos serão nomeados, segundo a necessidade da Prefeitura Municipal, a partir da homologação, 

obedecendo ao quantitativo de vagas, conforme Edital de Convocação, que designará data e horário para 

comparecimento. 

153) Os candidatos convocados apresentar-se-ão para posse às suas expensas. 

154) Os candidatos que não comparecerem para posse no prazo estabelecido na convocação, ou firmarem desistência, 

perderão o direito à vaga, convocando-se o próximo na lista de classificados. 

 

 

CAPÍTULO XII - DAS CONDIÇÕES BÁSICAS PARA INVESTIDURA NO CARGO 

155) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão Português que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações 

civis e gozo dos direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/72, Constituição Federal, § 1° do Art. 12 de 05/10/88 e 

Emenda Constitucional n. 19, de 04/06/98, Art. 3º). 

http://www.itecconsultoria.com.br/
http://www.itecconsultoria.com.br/
http://www.itecconsultoria.com.br/
http://www.itecconsultoria.com.br/
http://www.itecconsultoria.com.br/
http://www.itecconsultoria.com.br/
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156)  Possuir, no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse. 

157) Comprovar quitação com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, quitação do serviço militar.  

158) Estar em pleno gozo dos direitos civis e políticos. 

159) Comprovar aptidão física e mental através dos exames exigidos neste edital ou na convocação para posse.  

160) Comprovar os pré-requisitos ou habilitações exigidas para posse e exercício do cargo, inclusive, quando for o caso, 

registro e quitação da anuidade no órgão de classe competente. 

161) No ato da posse o candidato não poderá estar incompatibilizado para investidura em cargo público.  

162) Ser aprovado em todas as etapas do concurso.  

163) Comprovar o nível de escolaridade e demais requisitos exigidos para posse no cargo, através de Diploma e/ou 

Certificado/Declaração de conclusão de Graduação em Nível Superior em nível de Graduação (Licenciatura), 

conforme exigência do cargo.  

164) A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no item acima ou da documentação solicitada 

impedirá a posse do candidato. 

165) Os candidatos aprovados e nomeados tomarão posse na Prefeitura Municipal de Alto Horizonte  - GO . 

166) Será impedido de nomeação o candidato que for avaliado como “inapto” no Atestado de Saúde Ocupacional. 

167) Será impedido de nomeação o candidato que não apresentar a documentação exigida para o cargo pretendido.  

168) A Prefeitura Municipal de Alto Horizonte  - GO, reserva-se o direito de proceder às nomeações em número que 

atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e os cargos vagos 

existentes, durante o período de validade do certame. 

169) A aprovação gera para o candidato direito e a classificação gera para o candidato a expectativa de direito. Devendo a 

nomeação ocorrer dentro do prazo de validade do Concurso Público a critério da Administração. 

170) O cadastro formado por candidatos classificados assegurará aos candidatos que dele fizerem parte prioridade na 

nomeação futura, somente se decorrente da existência de vagas para os respectivos cargos, nos termos do presente 

Edital e no período de sua validade. 

171) O candidato deve atender às seguintes condições, quando de sua convocação, sendo que a posse de candidato 

aprovado dependerá de: 

I. comprovação de cumprimento de todos os requisitos exigidos nas normas do Concurso Público,  

importando  sua  não  apresentação  em  insubsistência  de  inscrição  e  nulidade  da aprovação; 

II. comprovação de sanidade física e mental para o perfeito exercício das funções inerentes ao cargo, 

emitida por Junta Médica da Prefeitura Municipal de Alto Horizonte  - GO , considerando se que a 

inaptidão para o exercício do cargo implica automática eliminação do candidato do Concurso Público; 

III. comprovação de compatibilidade de horário, em caso de acumulação legal. 

IV. cumprir as determinações deste edital. 

CAPÍTULO XIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

172) Durante a realização das provas, os candidatos poderão ser filmados e ou fotografados e terem colhidas as suas 

impressões digitais. 

173) O candidato que não aceitar estes e outros procedimentos de segurança será eliminado do Concurso Público,. 

174) A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas do Edital do Concurso Público contidas nas instruções 

aos candidatos, neste e em outros Editais Complementares, Cronogramas e possíveis alterações, na capa do caderno de 

provas, no cartão resposta e em outros meios que vierem a ser publicados, sem direito algum a compensação 

decorrente da anulação ou do cancelamento de sua inscrição, da eliminação no Concurso Público ou, ainda, do seu 

não-aproveitamento por falta de vagas ou por inobservância dos ditames e dos prazos fixados. 

175) O candidato deverá obrigatoriamente acompanhar todos os atos do certame conforme item 174, pelo site da banca 

organizadora.   
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176) O Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data da publicação da homologação do resultado 

final no Diário Oficial do Município e/ou Placar da Prefeitura Municipal, podendo ser prorrogado uma única vez por 

igual período. 

177) Não haverá segunda chamada nem revisão de prova. 

178) Enquanto estiver participando do Concurso Público, os candidatos deverão manter atualizado o seu endereço. 

179) Após o resultado final, caso tenham sido aprovados, os candidatos deverão manter o respectivo endereço atualizado 

perante a Gerência de Pessoal do Município de Alto Horizonte  - GO. 

180) A inexatidão de informações, declarações falsas ou irregulares em quaisquer documentos, ainda que verificada 

posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos da inscrição, sem prejuízo das 

demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal. 

181) Não serão fornecidas cópias de documentos, atestados, certificados ou certidões relativas às notas de candidatos 

eliminados. 

182) Qualquer irregularidade cometida por pessoa envolvida no Concurso Público, constatada antes, durante ou depois de 

sua realização, será objeto de inquérito administrativo e/ou policial nos termos da legislação pertinente, estando a 

pessoa sujeita às penalidades previstas na respectiva legislação. 

183) Os candidatos nomeados sujeitar-se-ão a estágio probatório, com duração de 3 (três) anos, conforme Art. 41 da 

Constituição Federal. 

184) Sempre que necessário a Comissão do Concurso Público, e ITEC - Instituto de Tecnologia e Educação Ltda. 

divulgará normas complementares por meio de Editais, listas ou outros documentos específicos do certame, via 

internet, no site www.itecconcursos.com.br, que deverá ser acompanhada pelo candidato.  

185) Todas as publicações necessárias durante a realização do Concurso Público serão realizadas pela Comissão do 

Certame e pelo  ITEC - Instituto de Tecnologia e Educação Ltda, em Editais, listas ou outros documentos específicos a 

serem divulgados via internet, no site  www.itecconcursos.com.br, conforme cronograma. 

186) Os casos omissos neste Edital, referentes ao Concurso Público, serão resolvidos pelo ITEC - Instituto de Tecnologia 

e Educação Ltda, pela Comissão de Concurso Público da Administração Municipal de Alto Horizonte  - GO, de acordo 

com as suas atribuições e publicados através do site  www.itecconcursos.com.br.  

187) Os integrantes da Comissão do Concurso Público não poderão ter parentes até o terceiro grau como candidatos no 

Concurso Público. 

Publique-se e Cumpra-se: 

 

Alto Horizonte - GO, 27  de dezembro de 2019. 

 

Comissão do Concurso Público:   

 

SÔNIA RIBEIRO ARTIAGA 

Presidente 

 

FERNANDO BONIFÁCIO PEREIRA                                      SILAS FERNADES DOURADO 

                                        Membro                                                                                                Membro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.itecconsultoria.com.br/
http://www.itecconsultoria.com.br/
http://www.itecconsultoria.com.br/
http://www.itecconsultoria.com.br/
http://www.itecconsultoria.com.br/
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS DOS CARGOS 

 

 

 

ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS DOS CARGOS 

Arquiteto 
Elaborar projeto arquitetônico de edificação ou de reforma de edificação; projeto 

arquitetônico de monumento; coordenação e compatibilização de projeto arquitetônico com 

projetos complementares; relatório técnico de arquitetura referente a memorial descritivo, 

caderno de especificações e de encargos e avaliação pós-ocupação; desempenho de cargo ou 

função técnica concernente à elaboração ou análise de projeto arquitetônico; projeto 

urbanístico para fins de regularização fundiária; projeto de parcelamento do solo mediante 

loteamento; projeto de sistema viário urbano; coordenação e compatibilização de projeto de 

urbanismo com projetos complementares; relatório técnico urbanístico referente a memorial 

descritivo e caderno de especificações e de encargos; desempenho de cargo ou função técnica 

concernente à elaboração ou análise de projeto urbanístico; projeto de arquitetura de 

interiores; coordenação e compatibilização de projeto de arquitetura de interiores com 

projetos complementares; relatório técnico de arquitetura de interiores referente a memorial 

descritivo, caderno de especificações e de encargos e avaliação pós ocupação; desempenho de 

cargo ou função técnica concernente à elaboração ou análise de projeto de arquitetura de 

interiores; projeto de arquitetura paisagística; projeto de recuperação paisagística; 

coordenação e compatibilização de projeto de arquitetura paisagística ou de recuperação 

paisagística com projetos complementares; cadastro do como construído (as built) de obra ou 

serviço técnico resultante de projeto de arquitetura paisagística; desempenho de cargo ou 

função técnica concernente a elaboração ou análise de projeto de arquitetura paisagística; 

projeto e execução de intervenção no patrimônio histórico cultural e artístico, arquitetônico, 

urbanístico, paisagístico, monumentos, práticas de projeto e soluções tecnológicas para 

reutilização, reabilitação, reconstrução, preservação, conservação, restauro e valorização de 

edificações, conjuntos e cidades; coordenação da compatibilização de projeto de preservação 

do patrimônio histórico cultural e artístico com projetos complementares; direção, condução, 

gerenciamento, supervisão e fiscalização de obra ou serviço técnico referente à preservação 

do patrimônio histórico cultural e artístico; inventário, vistoria, perícia, avaliação, 

monitoramento, laudo e parecer técnico, auditoria e arbitragem em obra ou serviço técnico 

referente à preservação do patrimônio histórico cultural e artístico; desempenho de cargo ou 

função técnica referente à preservação do patrimônio histórico cultural e artístico; 

coordenação de equipe multidisciplinar de planejamento concernente a plano ou traçado de 

cidade, plano diretor, plano de requalificação urbana, plano setorial urbano, plano de 

intervenção local, plano de habitação de interesse social, plano de regularização fundiária e 

de elaboração de estudo de impacto de vizinhança; projeto de arquitetura da iluminação do 

edifício e do espaço urbano; projeto de acessibilidade e ergonomia da edificação; projeto de 

acessibilidade e ergonomia do espaço urbano. 

Assistente Social  
Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 

observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de 

atividades em sua área de atuação; participar das atividades administrativas, de controle e de 

apoio referentes à sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e 

aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço a fim de contribuir 

para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar 

de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
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particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações 

e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 

trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de 

trabalho afetos ao Município; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 

profissional. Quando na área de atendimento à população do Município elaborar, 

implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da Administração Pública, 

direta ou indireta, empresas, entidades e organizações populares, inclusive àquelas voltadas a 

proteção da criança e do adolescente; elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, 

programas e projetos que sejam do âmbito de atuação do Serviço Social com participação da 

Sociedade Civil; encaminhar providências e prestar orientação social a indivíduos, grupos e a 

população; orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de 

identificar recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; 

planejar, organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais; planejar, executar e avaliar 

pesquisas que possam contribuir para análise da realidade social e para subsidiar ações 

profissionais; prestar assessoria e consultoria a órgãos da Administração Pública direta e 

indireta, empresas privadas e outras entidades com relação a planos, programas e projetos 

do âmbito de atuação do Serviço Social; prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em 

matéria relacionada às políticas sociais no exercício e na defesa dos direitos civis, políticos e 

sociais da coletividade; planejar, organizar e administrar Serviços Sociais e de Unidade de 

Serviço Social; realizar estudos socioeconômicos com os usuários para fins de benefícios e 

serviços sociais junto a órgãos da Administração Pública direta e indireta, empresas privadas 

e outras entidades; coordenar seminários, encontros, congressos e eventos assemelhados 

sobre assuntos de Serviço Social; realização de sindicâncias para inclusão de indivíduos ou 

famílias em programas sociais; atendimento aos internos de hospitais e outras unidades de 

saúde. Quando na área de atendimento ao servidor municipal: coordenar, elaborar, executar, 

supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, programas e projetos na área de Serviço 

Social que proporcionem a melhoria da qualidade de vida dos servidores municipais; atuar 

na identificação de fatores psicossociais e econômicos que estejam interferindo na vida 

funcional do servidor; realizar estudo socioeconômico dos servidores para fins de benefícios e 

serviços sociais da Administração Pública direta e indireta, encaminhando-os aos recursos 

que se fizerem necessários; realizar vistorias, laudos técnicos, informações e pareceres sobre 

matéria de serviço social relacionados aos servidores; elaborar, executar e avaliar projetos de 

readaptação e reabilitação profissional e social de servidores, junto ao setor de pessoal. 

Engenheiro Ambiental  
Avaliar o impacto do desenvolvimento tecnológico sobre a qualidade de vida, considerando 

importantes restrições não técnicas, resultantes de fatores legais, sociais, econômicos estéticos 

e humanos, levando em conta a interação da tecnologia com o meio ambiente, tanto físico 

como biológico e social; primar pelo desenvolvimento equilibrado dos ecossistemas terrestres 

e aquáticos; examinar qualitativa quantitativamente as modificações introduzidas no mesmo 

espaço físico territorial do município, o grau de adaptabilidade biológica ou tecnológica da 

população nesta evolução, verificando o desenvolvimento econômico e urbano, seja através 

de interferências no meio, seja no processo tecnológico; participar de auditorias ambientais; 

desenvolver gestão e planejamento ambiental; controlar a qualidade ambiental, no que diz 

respeito a redes de monitoramento e vigilância; verificar as redes de saneamento, analisando 

os riscos ambientais provocados; realizar perícias, emitir e assina laudo técnicos e pareceres 

em questão da competência; coordenar promover e orientar programas e campanhas que 

visem conscientizar a população sobre questões que envolvem a interação dos fatores 

ambientais do desenvolvimento tecnológico da comunidade; intervir nos processos de 

produção, aliado ao conhecimento real das imposições legais, tecnológicas e metodologias 
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auxiliares relativas a resolução e prevenção de problemas ambientais; elaborar projetos ou 

planos de manejo e recuperação de recursos e ambientes degradados do município a fim de 

promover sua adequada utilização; atender às normas de higiene e de segurança de trabalho; 

desempenho das atividades na área, referentes a arruamentos, estradas e obras hidráulicas, 

seus serviços afins e correlatos; planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento 

dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da 

administração municipal; guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, 

levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do 

serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; 

apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; analisar e dar parecer 

sobre a aprovação de plantas projetados em áreas que incidam limitações ambientações; 

realizar levantamento florístico; executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de 

complexidade associadas ao seu cargo. 

Engenheiro Civil 
Planejar, organizar, executar e controlar projetos na área da construção civil, realizar 

investigações e levantamentos técnicos, definir metodologia de execução, desenvolver estudos 

ambientais, revisar e aprovar projetos, especificar equipamentos, materiais e serviços; orçar 

a obra, compor custos unitários de mão de obra, equipamentos, materiais e serviços, 

apropriar custos específicos e gerais da obra; executar obra de construção civil, controlar 

cronograma físico e financeiro da obra, fiscalizar obras, supervisionar segurança e aspectos 

ambientais da obra; prestar consultoria técnica, periciar projetos e obras (laudos e 

avaliações), avaliar dados técnicos e operacionais, programar inspeção preventiva e 

corretiva e avaliar relatórios de inspeção; controlar a qualidade da obra, aceitar ou rejeitar 

materiais e serviços, identificar métodos e locais para instalação de instrumentos de controle 

de qualidade; elaborar normas e documentação técnica, procedimentos e especificações 

técnicas, normas de avaliação de desempenho técnico e operacional, normas de ensaio de 

campo e de laboratório; participar de programa de treinamento, quando convocado; 

participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, 

convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; elaborar relatórios e laudos técnicos 

em sua área de especialidade; trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, 

produtividade, higiene e preservação ambiental; executar tarefas pertinentes à área de 

atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; executar outras tarefas 

compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

Enfermeiro Plantonista 

Prestar atendimento de Urgência e Emergência em todas as áreas clinica nas unidades de 

saúde do Município de Alto Horizonte, realizar consultas e prescrever ações de enfermagem; 

Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a 

indicação para a continuidade da assistência prestada; Implementar ações e definir 

estratégias para a promoção, proteção e recuperação da saúde dos usuários do SUS dentro 

do Município, diagnosticar situação, estabelecer prioridades e avaliar resultados; Coordenar 

e orientar as ações de saúde desenvolvidas pela equipe de Enfermagem e orientar a equipe 

para controle e infecções; Assegurar e participar da prestação de assistência de enfermagem 

segura, humanizada e individualizada aos clientes; Promover a Vigilância à Saúde 

supervisionando a convocação de usuários com agravos e realizar ações educativas; Planejar, 

organizar, dirigir, supervisionar e avaliar os serviços de enfermagem, atuando técnica e 

administrativamente, a fim de garantir um elevado padrão de assistência; Participar de 

equipe multiprofissional na definição das ações de saúde, na elaboração de diagnósticos, 

projetos e programas de saúde; Elaborar e padronizar o manual de normas e procedimentos 

no atendimento de enfermagem; Estudar as rotinas e protocolos em vigor, bem como, propor 
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alterações; Elaborar plano de enfermagem a partir do levantamento e análise das 

necessidades prioritárias de atendimento aos usuários doentes e sadios; Conferir registros de 

ocorrências, registrar observações e elaborar relatórios das atividades e laudos técnicos em 

sua área de especialidade; Realizar consultoria e auditoria sobre matéria de enfermagem; 

Realizar a previsão, provisão e controle de material e equipamentos; Auxiliar na 

conservação de aparelhos e equipamentos e, quando necessário, solicitar consertos; Realizar 

supervisão, treinamentos e avaliações do pessoal de enfermagem; Participar da elaboração 

de programas, normas e rotinas, visando sistematizar a melhoria da qualidade das ações de 

assistência ao trabalhador; Supervisionar, planejar, coordenar e executar trabalhos 

relacionados com a saúde por meio de intervenções individuais, familiares ou coletivas; 

Desenvolver tarefas de enfermagem de maior complexidade técnica na execução de 

programas de saúde pública e no atendimento aos usuários doentes e sadios; Trabalhar 

segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação 

ambiental; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e 

programas de informática; Atuar em todos os seguimentos de proteção à saúde: desde a 

atenção básica até a hospitalar. 

Fonoaudiólogo 

Atender consultas de fonoaudiologia em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias e 

efetuar exames médicos em unidades escolares e pré-escolares. Examinar servidores públicos 

municipais para fins de controle do ingresso, licença e aposentadoria. Preencher e assinar 

laudos de exames e verificação; Fazer diagnósticos em diversas patologias fonoaudiológicas 

(dislalia, dislexia, disortografia, disfonia, problemas psicomotores, atraso de linguagem, 

disartria e afasia) e recomendar a terapêutica indicada para cada caso; Prescrever exames 

laboratoriais. Atender a população de um modo geral, diagnosticando enfermidades, 

medicando-os ou encaminhando-os, em casos especiais, a setores especializados. Atender 

emergências e prestar socorros; Elaborar relatórios; Elaborar e emitir laudos médicos; 

Anotar em ficha apropriada os resultados obtidos; Supervisionar em atividades de 

planejamento ou execução, referente à sua área de atuação; Preparar relatórios das 

atividades relativas ao emprego; Executar outras tarefas compatíveis com as previstas no 

cargo, particularidades do Município ou designações superiores. 

Médico Plantonista Noturno e Plantonista Final de Semana 

prestar atendimento de Urgência e Emergência em todas as áreas clinica nas unidades de 

saúde do Município de Alto Horizonte no período noturno, a pacientes em demanda 

espontânea, cuja origem é variada e incerta, responsabilizando-se integralmente pelo 

tratamento dos mesmos, o que pode incluir procedimentos tais como: suturas, drenagens e 

passagem de cateteres; realizar triagem dos casos clínicos identificando os que requerem 

maior atenção da equipe de saúde; integrar a equipe multiprofissional de trabalho, 

respeitando e colaborando no aperfeiçoamento de normas e procedimentos operacionais; 

contatar a Central de Regulação Médica para colaborar com a organização e regulação do 

sistema de atenção à urgências; participar das reuniões necessárias ao desenvolvimento 

técnico-científico da Unidade de Urgência e Emergência na área médica ; promover 

incremento na qualidade do atendimento médico, melhorando a relação médico-paciente e 

observando preceitos éticos; no decorrer da execução de suas atividades de trabalho. 

Realizar demais atividades inerentes ao Cargo. 

Médico Especialista Horista - Ginecologista, Pediatra, Endocrinologista. 
Prestar atenção integral – promoção, prevenção, tratamento e reabilitação para pacientes 

com doenças, transtornos ou riscos à saúde em sua especialidade médica; Planejar, 

organizar, coordenar, supervisionar e executar os serviços e ações de saúde na rede de saúde; 
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atuar de forma integrada com outros profissionais e equipes de saúde. Prevenir, diagnosticar 

e tratar doenças do corpo humano em sua especialidade médica; Aplicar recursos da 

medicina preventiva ou terapêutica para promover a saúde e bem estar da população; 

praticar intervenções clínicas ou cirúrgicas segundo sua especialidade; aplicar as leis e 

regulamentos de saúde pública, para salvaguardar e promover a saúde da coletividade; 

executar procedimentos e diagnósticos especializados com a emissão dos respectivos laudos; 

registrar o atendimento prestado aos pacientes segundo critérios éticos e técnicos; emitir 

atestado de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, no âmbito de sua 

especialidade e para atender a determinações legais; elaborar pareceres e avaliações técnicas; 

prestar atendimento em serviço de urgência e emergência clínica ou cirúrgicas quando 

compatível com sua especialidade; colaborar e participar da análise de dados dos Sistemas de 

Informação de Saúde e divulgar os resultados junto às equipes de saúde e a população; 

colaborar e participar de investigações qualitativas e quantitativas no campo da saúde; 

colaborar na manutenção dos sistemas de informação e alimentá-los de forma correta, 

mantendo-os atualizados; colaborar nos levantamentos e estudos epidemiológicos; colaborar 

nos processos de planejamento e formulação de projetos; contribuir com o resultado do seu 

trabalho para a melhora da qualidade de vida da população tendo como base os princípios e 

diretrizes do SUS (Sistema Único de Saúde); incentivar e proporcionar a autonomia do 

usuário em relação ao autocuidado, considerando-o como sujeito ativo no processo saúde-

doença; manter-se atualizado, participar de projetos e planos de atualização, 

desenvolvimento profissional, qualificação e educação permanente; participar da elaboração 

de protocolos de saúde; participar da execução de ações e outras atividades assumidas pela 

Secretaria municipal de Saúde; participar de ações de educação em saúde; participar de 

ações de regulação, controle, avaliação e auditoria em saúde; participar de ações de 

vigilância em saúde; participar do planejamento de ações de saúde; participar e colaborar no 

gerenciamento de ações e serviços de saúde; prover apoio técnico para profissionais e equipes 

de saúde; atuar em escolas, igrejas, associações, residências e outros locais onde se necessite 

da atenção à saúde; trabalhar em equipes multiprofissionais de forma transdisciplinar; 

utilizar, no seu processo de trabalho, sempre a melhor evidência técnico-científica disponível 

e adequada à situação epidemiológica, socioeconômica e cultural da população sob seu 

cuidado; participar da elaboração, execução e avaliação dos planos municipais de saúde. 

Realizar demais atividades inerentes ao Cargo. 

Monitor de Creche 

Lei Complementar n. 025/2013 – Monitora atividades diversas no âmbito educacional, nas 

creches e CMEIS da rede pública municipal de ensino; responsabiliza-se pelas crianças nos 

horários de entrada, almoço e saída; auxilia os professores nas atividades diárias, 

organização das salas e equipamentos dentro da instituição, acompanhando e interagindo 

com as crianças nas atividades de alimentação, higiene, jogos, brincadeira e outras; 

Professor Pedagogo 

Leis 172/1998 e 192/1998 – Executar as atividades de regência de classe, planejamento 

escolar, participar da elaboração da proposta pedagógica da unidade de ensino, estabelecer 

estratégia da recuperação de alunos de menor rendimento e colaborar com a articulação de 

programas que visem a aproximação da comunidade com as atividades escolares. 

Psicólogo 

Realizar avaliação e diagnóstico psicológicos de entrevistas, observação, testes e dinâmica de 

grupo, com vistas à prevenção e tratamento de problemas psíquicos; realizar atendimento 

psicoterapêutico individual ou em grupo, adequado às diversas faixas etárias, em instituições 

de prestação de serviços de saúde, em consultórios particulares e em instituições formais e 
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informais; realizar atendimento familiar e/ou de casal para orientação ou acompanhamento 

psicoterapêutico; realizar atendimento a crianças com problemas emocionais, psicomotores e 

psicopedagógico; acompanhar psicologicamente gestantes durante a gravidez, parto e 

puerpério, procurando integrar suas vivências emocionais e corporais, bem como incluir o 

parceiro, como apoio necessário em todo este processo; preparar o paciente para entrada, 

permanência e alta hospitalar, inclusive em hospitais psiquiátricos; trabalhar em situações de 

agravamento físico e emocional, inclusive no período terminal, participando das decisões com 

relação à conduta a ser adotada pela equipe, como: internações, intervenções cirúrgicas, 

exames e altas hospitalares; participar da elaboração de programas de pesquisa sobre a 

saúde mental da população, bem como sobre a adequação das estratégias diagnósticas e 

terapêuticas à realidade psicossocial da população; criar, coordenar e acompanhar, 

individualmente ou em equipe multiprofissional, tecnologias próprias ao treinamento em 

saúde, particularmente em saúde mental, com o objetivo de qualificar o desempenho de 

várias equipes; participar e acompanhar a elaboração de programas educativos e de 

treinamento em saúde mental, a nível de atenção primária, em instituições formais e 

informais como: creches, asilos, sindicatos, associações, instituições de menores, 

penitenciárias, entidades religiosas etc.; colaborar, em equipe multiprofissional, no 

planejamento das políticas de saúde, em nível de macro e microssistemas; coordenar e 

supervisionar as atividades de Psicologia em instituições e estabelecimentos de ensino e/ou de 

estágio, que incluam o tratamento psicológico em suas atividades; realizar pesquisas visando 

a construção e a ampliação do conhecimento teórico e aplicado, no campo da saúde mental; 

atuar junto à equipe multiprofissionais no sentido de levá-las a identificar e compreender os 

fatores emocionais que intervém na saúde geral do indivíduo, em unidades básicas, 

ambulatórios de especialidades, hospitais gerais, prontos-socorros e demais instituições; 

atuar como facilitador no processo de integração e adaptação do indivíduo à instituição. 

Orientação e acompanhamento a clientela, familiares, técnicos e demais agentes que 

participam, diretamente ou indiretamente dos atendimentos; participar dos planejamentos e 

realiza atividades culturais, terapêuticas e de lazer com o objetivo de propiciar a reinserção 

social da clientela egressa de instituições; participar de programas de atenção primária em 

Centros e Postos de Saúde ou na comunidade; organizando grupos específicos, visando a 

prevenção de doenças ou do agravamento de fatores emocionais que comprometam o espaço 

psicológico; realizar triagem e encaminhamentos para recursos da comunidade, sempre que 

necessário; participar da elaboração, execução e analise da instituição, realizando 

programas, projetos e planos de atendimentos, em equipes multiprofissionais, com o objetivo 

de detectar necessidades, perceber limitações, desenvolver potencialidades do pessoal 

envolvido no trabalho da instituição, tanto nas atividades fim, quanto nas atividades meio; 

colaborar com a adequação, por parte dos educadores, de conhecimentos da Psicologia que 

lhes sejam úteis na consecução crítica e reflexiva de seus papéis; desenvolver trabalhos com 

educadores e alunos, visando a explicitação e a superação de entraves institucionais ao 

funcionamento produtivo das equipes e ao crescimento individual de seus integrantes; 

desenvolver, com os participantes do trabalho escolar (pais, alunos, diretores, professores, 

técnicos, pessoal administrativo), atividades visando a prevenir, identificar e resolver 

problemas psicossociais que possam bloquear, na escola, o desenvolvimento de 

potencialidades, a auto realização e o exercício da cidadania consciente; elaborar e executar 

procedimentos destinados ao conhecimento da relação professor-aluno, em situações 

escolares específicas, visando, através de uma ação coletiva e interdisciplinar a 

implementação de uma metodologia de ensino que favoreça a aprendizagem e o 

desenvolvimento; planejar, executar e/ou participar de pesquisas relacionadas a 

compreensão de processo ensino-aprendizagem e conhecimento das características 
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Psicossociais da clientela, visando a atualização e reconstrução do projeto pedagógico da 

escola, relevante para o ensino, bem como suas condições de desenvolvimento e 

aprendizagem, com a finalidade de fundamentar a atuação crítica do Psicólogo, dos 

professores e usuários e de criar programas educacionais completos, alternativos ou 

complementares; participar do trabalho das equipes de planejamento pedagógico, currículo e 

políticas educacionais, concentrando sua ação naqueles aspectos que digam respeito aos 

processos de desenvolvimento humano, de aprendizagem e das relações interpessoais, bem 

como participa da constante avaliação e do redirecionamento dos planos, e práticas 

educacionais implementados; desenvolver programas de orientação profissional, visando um 

melhor aproveitamento e desenvolvimento do potencial humano, fundamentados no 

conhecimento psicológico e numa visão crítica do trabalho e das relações do mercado de 

trabalho; diagnosticar as dificuldades dos alunos dentro do sistema educacional e encaminha, 

aos serviços de atendimento da comunidade, aqueles que requeiram diagnóstico e tratamento 

de problemas psicológicos específicos, cuja natureza transcenda a possibilidade de solução na 

escola, buscando sempre a atuação integrada entre escola e a comunidade; supervisionar, 

orientar e executar trabalhos na área de Psicologia Educacional. 
 

Professor  de Educação Física  
Executar as atividades de regência de classe, planejamento escolar, participar da elaboração 

da proposta pedagógica da unidade de ensino, estabelecer estratégia da recuperação de 

alunos de menor rendimento e colaborar com a articulação de programas que visem a 

aproximação da comunidade com as atividades escolares. 

Professor de Química 

Executar as atividades de regência de classe, planejamento escolar, participar da elaboração 

da proposta pedagógica da unidade de ensino, estabelecer estratégia da recuperação de 

alunos de menor rendimento e colaborar com a articulação de programas que visem a 

aproximação da comunidade com as atividades escolares. 

Professor de Matemática 

Executar as atividades de regência de classe, planejamento escolar, participar da elaboração 

da proposta pedagógica da unidade de ensino, estabelecer estratégia da recuperação de 

alunos de menor rendimento e colaborar com a articulação de programas que visem a 

aproximação da comunidade com as atividades escolares. 

Professor de Ciências e Biologia 

Executar as atividades de regência de classe, planejamento escolar, participar da elaboração 

da proposta pedagógica da unidade de ensino, estabelecer estratégia da recuperação de 

alunos de menor rendimento e colaborar com a articulação de programas que visem a 

aproximação da comunidade com as atividades escolares. 

Professor de Artes 

Executar as atividades de regência de classe, planejamento escolar, participar da elaboração 

da proposta pedagógica da unidade de ensino, estabelecer estratégia da recuperação de 

alunos de menor rendimento e colaborar com a articulação de programas que visem a 

aproximação da comunidade com as atividades escolares. 

Professor de Inglês/Português 

Executar as atividades de regência de classe, planejamento escolar, participar da elaboração 

da proposta pedagógica da unidade de ensino, estabelecer estratégia da recuperação de 

alunos de menor rendimento e colaborar com a articulação de programas que visem a 

aproximação da comunidade com as atividades escolares. 
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Professor  de Física 
Executar as atividades de regência de classe, planejamento escolar, participar da elaboração 

da proposta pedagógica da unidade de ensino, estabelecer estratégia da recuperação de 

alunos de menor rendimento e colaborar com a articulação de programas que visem a 

aproximação da comunidade com as atividades escolares. 

 Professor  de História 

Executar as atividades de regência de classe, planejamento escolar, participar da elaboração 

da proposta pedagógica da unidade de ensino, estabelecer estratégia da recuperação de 

alunos de menor rendimento e colaborar com a articulação de programas que visem a 

aproximação da comunidade com as atividades escolares. 

Técnico em Radiologia 
Operar Tomógrafo, Sistemas de Hemodinâmica, aparelhos de Raios X e outros, acionando 

seus comandos e observando instruções de funcionamento, para provocar a descarga de 

radioatividade correta. Preparar equipamento, sala de exame e material, averiguando 

condições técnicas e acessórios necessários. Preparar clientes para exame e ou radioterapia. 

Prestar atendimento aos clientes, realizando as atividades segundo normas e procedimentos 

de biossegurança e código de conduta. Revelar chapas e filmes radiológicos, zelando pela 

qualidade das imagens. Realizar o processamento e a documentação das imagens adquiridas. 

Controlar radiografias realizadas, registrando números, discriminando tipo e requisitante. 

Manter equipamentos e a unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação e 

comunicando ao superior eventuais problemas. Participar de programa de treinamento, 

quando convocado. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 

equipamentos e programas de informática. Executar outras tarefas compatíveis com as 

exigências para o exercício da função. 

Educador Físico 

Elaborar planos de trabalho específicos aos grupos ou turmas de atendimento, desportivas e 

de laser; atuar no ensino esportivo e atividade de lazer para criança, adolescentes e adultos; 

divulgar atividades esportivas e de lazer; reger atividades esportivas e de lazer; atuar na área 

de ensino e prática esportiva; elaborar programas e plano de trabalho, controle e avaliação 

de rendimento; organizar e acompanhar turmas de competições e excursões ainda que fora 

do Município; manter disciplina; organizar e participar de reuniões; colaborar na 

conservação da ordem do ambiente de trabalho; assumir uma postura ética e respeitosa com 

os estudantes, famílias e profissionais da educação; zelar pela aprendizagem dos estudantes; 

desenvolver atividades/aulas práticas de vôlei, futsal, natação, zumba e desempenhar tarefas 

afins. 

Procurador Municipal 
promover a representação judicial do Município e, na área de sua atuação, a representação 

extrajudicial; assessorar o Prefeito Municipal, o Vice-Prefeito, os Secretários Municipais e 

demais titulares de órgãos do Município, inclusive elaborando as Informações nos Mandados 

de Segurança em que sejam apontados como coautores; representar ao Prefeito em medidas 

de ordem jurídica que lhe pareçam necessárias, tendo em vista o interesse público e a 

legislação em vigor; exercer a função de órgão central de Consultoria Jurídica do Município; 

velar pela legalidade dos atos da Administração Municipal, representando ao Prefeito 

quando constatar infrações e propondo medidas que visem à correção de ilegalidades 

eventualmente encontradas, inclusive a anulação ou revogação de atos e a punição dos 

responsáveis, sendo vinculante no caso de ilegalidade; promover a inscrição da Dívida Ativa; 

promover a execução judicial da Dívida Ativa inscrita do Município; requisitar a qualquer 

órgão da Administração Municipal, fixando prazo, os elementos de informação necessários 
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ao desempenho de suas atribuições, podendo a requisição, em caso de urgência, ser feita 

verbalmente; elaborar projetos de lei e atos normativos de competência do Prefeito, 

assessorando os Secretários Municipais e dirigentes de órgãos autônomos no desempenho da 

competência para expedição de tais atos, que lhe devem ser submetidos antes de sua edição; 

elaborar pareceres vinculantes prévios e posterior de todos procedimentos licitatórios; 

avocar o exame de qualquer processo, administrativo ou judicial, em que haja interesse de 

órgão da Administração Municipal; atender e orientar, com cordialidade, a todos quantos 

busquem quaisquer informações que possa prestar no interesse da Cidade de Alto Horizonte, 

e da imagem de organização, responsabilidade, probidade e zelo para com os direitos do 

Município e do sujeito passivo de qualquer pretensão a cargo da Procuradoria; proceder, no 

âmbito do seu Órgão, à gestão e ao controle financeiro dos recursos orçamentários, bem 

como à gestão de pessoas e recursos materiais existentes, em consonância com determinações 

emanados do Chefe do Poder Executivo; exercer outras atividades correlatas.  

Assistente Jurídico 

auxiliar juridicamente a Administração Pública Municipal, Autarquia, Setor de Compras e 

Licitações e demais Secretarias Municipais; auxiliar a Procuradoria Municipal e o Controle 

interno do município em todas as suas atribuições e nas matérias de sua competência; exercer 

as atribuições mediante distribuição interna de serviços determinadas pelo Prefeito 

Municipal, além de outras que lhe forem cometidas pela autoridade superior; auxiliar os 

titulares das pastas na interpretação e elaboração de atos normativos, de atos editados pelo 

Poder Público, de contratos e outros instrumentos celebrados pela Administração; responder 

às consultas formuladas pelas entidades da Administração Direta, sempre mediante iniciativa 

dos titulares das pastas; colaborar na elaboração de minutas de atos administrativos, 

contratos, termos de referência, decretos e de anteprojetos de lei de interesse das respectivas 

pastas; examinar e auxiliar na elaboração das minutas padronizadas pela Procuradoria 

Municipal, as minutas de editais de concurso público, de licitação, de contratos, convênios, 

ajustes e acordos, inclusive de natureza trabalhista; organizar e manter atualizada a 

coletânea de leis, decretos, decreto-lei, portarias, instruções normativas, livros sobre Direito 

Administrativo e outros documentos e publicações forenses de interesse da Administração 

Pública; desenvolver outras atividades compatíveis com suas finalidades, objetivando o 

auxílio jurídico da Administração; desenvolver outras atividades compatíveis com sua 

finalidade ou solicitadas por superior; proceder à análise, manifestação e despachos em 

procedimentos administrativos; elaborar contratos e termos de aditamento; fazer 

averiguação preliminar em Licitações de obras, serviços e equipamentos; elaborar ofícios 

atendendo às solicitações do Poder Judiciário, Ministério Público, Polícia Civil, Delegacia de 

Polícia etc.; elaborar documentos de natureza jurídica; desenvolver outras tarefas correlatas 

ou determinadas por superior. 

Assistente Contábil 
desenvolver e executar atividades pertinentes às rotinas contábeis; auxiliar na escrituração 

contábil, como diário, registro de inventários, razão, conta corrente, caixa, demonstrativos 

anuais e notas explicativas; auxiliar na classificação da Receita dentro do Orçamento para 

processamento da escrituração contábil; auxiliar na classificação da Despesa, auxiliar no 

processo de encerramento dos demonstrativos mensais; conferência dos documentos de 

despesas mensais de acordo com o Balancete da Despesa; conferir o arquivamento de 

documentos registrados no movimento diário; preparar quadros demonstrativos, relatórios e 

tabelas relativos à área de atuação; conciliar lançamentos contábeis e registros em contas; 

conciliar contas; conferir os saldos para suporte das operações contábeis; auxiliar na 

elaboração das Prestações de Contas Mensais; auxiliar no processo de parametrização dos 

sistemas de gestão do Município; manter-se atualizado nas normas relacionadas ao cargo, em 
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especial àquelas emitidas pelo TCM/GO; exercer outras funções que lhe forem atribuídas 

pelo Secretário ou chefe imediato. 

Auditor de Controle Interno 

registrar a entrada e saída de documentos; triar, conferir e distribuir documentos; verificar 

documentos conforme normas; conferir notas fiscais e faturas de pagamentos; identificar 

irregularidades nos documentos; conferir cálculos; submeter pareceres para apreciação da 

chefia; classificar documentos, segundo critérios pré-estabelecidos; arquivar documentos 

conforme procedimentos; prestar orientações técnicas, bem como assessorar superior 

imediato na área de sua atuação; realizar pesquisas e estudos para detecção de problemas 

da área de atuação a fim de propor soluções alternativas; analisar processos/documentos e 

elaborar informações, pareceres, ofícios, regulamentos, portarias e outros atos oficiais 

necessários para decisão de autoridade competente; manter-se atualizado quanto ao 

conhecimento das legislações da área de atuação; dar apoio operacional para elaboração de 

manuais técnicos; orientar servidores sobre direitos e deveres; controlar frequência e 

deslocamentos dos servidores; atuar na elaboração da folha de pagamento; controlar 

recepção e distribuição de benefícios; atualizar dados dos servidores; avaliar o cumprimento 

das metas previstas no plano plurianual (comprovar a conformidade da sua execução), a 

execução dos programas de Governo (comprovar o nível de execução das metas, o alcance 

dos objetivos e a adequação do gerenciamento) e do orçamento do Município (comprovar a 

conformidade da execução com os limites e destinações estabelecidos na legislação 

pertinente); comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e eficiência da 

gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da Administração 

Municipal (comprovar a legalidade e a legitimidade dos atos e a examinar os resultados 

quanto à economicidade, à eficiência e à eficácia da gestão orçamentária, financeira, 

patrimonial, de pessoal e demais sistemas administrativos e operacionais), bem como da 

aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; exercer o controle das 

operações de crédito e garantias, bem como dos direitos e deveres do Município (aferir a sua 

consistência e a adequação dos controles internos); avaliar a gestão dos administradores 

municipais para comprovar a legalidade, legitimidade razoabilidade e impessoalidade dos 

atos administrativos pertinentes aos recursos humanos e materiais; avaliar o objeto dos 

programas do governo e as especificações estabelecidas, sua coerência com as condições 

pretendidas e a eficiência dos mecanismos de controle interno; prestar apoio ao órgão de 

controle externo no exercício de suas funções constitucionais e legais; auditar os processos de 

licitações dispensa ou de inexigibilidade para as contratações de obras, serviços, 

fornecimentos e outros; auditar a investidura nos cargos e funções públicas, a realização de 

concursos públicos, publicação de editais, prazos, bancas examinadoras; auditar as despesas 

com pessoal, limites, reajustes, aumentos, reavaliações, concessão de vantagens, previsão na 

lei de diretrizes orçamentárias, plano plurianual e orçamento; analisar contratos 

emergenciais de prestação de serviço, autorização legislativa e prazos; apurar existência de 

servidores em desvio de função; analisar procedimentos relativos a processos disciplinares, 

publicidade, portarias e demais atos; Auditar lançamento e cobrança de tributos municipais, 

cadastro, revisões, reavaliações e prescrição; examinar e analisar os procedimentos da 

tesouraria, saldo de caixa, pagamentos, recebimentos, cheques, empenhos, aplicações 

financeiras, rendimentos, plano de contas, escrituração contábil, balancetes;  apoiar o 

controle interno no exercício de sua missão institucional. 

Nutricionista 

Desenvolver atividades de grande complexidade, envolvendo a execução qualificada de 

trabalhos relativos à educação alimentar, nutrição e dietética, bem como a participação em 

programas voltados para a saúde pública. Realizar inquéritos sobre hábitos alimentares, 
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considerando os seguintes fatores; aspectos econômicos e recursos naturais da área 

pesquisada, condições habitacionais e consumo de alimentos; proceder a avaliação técnica da 

dieta comum das coletividades e sugerir medidas para sua melhoria; participar de 

programas de saúde pública, realizando inquéritos clínico-nutricionistas, bioquímicos e 

somatométricos; fazer a avaliação dos programas de nutrição em saúde pública; pesquisar 

informações técnicas específicas e preparar para divulgação, informes sobre: noções de 

higiene da alimentação, orientação para melhor aquisição de alimentos qualitativos e 

quantitativamente e controle sanitário dos gêneros adquiridos pela comunidade; participar 

da elaboração de programas e projetos específicos de nutrição e de assistência alimentar a 

grupos vulneráveis da população; sugerir a adoção de normas, padrões e métodos de 

educação e assistência alimentar, visando à proteção materno-infantil; elaborar cardápios 

normais e dieterápicos; adotar medidas que assegurem preparação higiênica e a perfeita 

conservação dos alimentos; orientar serviços de cozinha, copa e refeitórios na correta 

preparação e apresentação de cardápios; elaborar projetos de educação alimentar; elaborar 

os cardápios da merenda escolar para as escolar da rede municipal de ensino; emitir 

pareceres sobre assuntos de sua competência; operar os equipamentos disponíveis e os 

sistemas e recursos informatizados; executar tarefas afins. 

Biólogo 

Realizar pesquisa na natureza e em laboratório, estudando origem, evolução, funções, 

estrutura, distribuição, meio, semelhanças e outros aspectos das diferentes formas de vida. 

Colecionar, conservar, identificar e classificar as diferentes espécies. Produzir e publicar 

artigos ou trabalhos de natureza científica sobre a sua área de atuação. Elaborar relatórios 

técnicos e pareceres de sua competência. Participar, conforme a política interna da 

Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e 

extensão. Participar de programa de treinamento, quando convocado. Trabalhar segundo 

normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental. 

Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas 

de informática. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da 

função.  

Engenheiro Agrônomo 

Executar, supervisionar, fiscalizar, pesquisar, elaborar serviços técnicos de agronomia. 

Elaborar, analisar, orientar e aprovar projetos agrícolas. Realizar estudos de viabilidades 

técnicas. Elaborar estudos, conduzir e realizar trabalhos técnicos. Pesquisar novas técnicas, 

materiais e procedimentos. Prestar, assistência técnica aos produtores rurais. Promover e 

executar a extensão rural, produção e hortifrutigranjeiros e produção/animal, produção de 

mudas e sementes aos pequenos produtores; realizar especificações e quantificações de 

materiais; realizar perícias e fazer arbitramentos; colaborar na elaboração de plano diretor 

do Município; examinar projetos e proceder vistorias de construções e obras rurais; realizar 

assessoramento técnico; emitir parecer sobre questões de sua especialidade; realizar e 

executar outras atividades afins. Executar outras atividades compatíveis com as 

especificadas, conforme a necessidade do Município. 

Fisioterapeuta 

Executar atividades de nível superior, de grande complexidade, envolvendo a assistência 

fisioterápica, em níveis de prevenção, tratamento e recuperação de sequelas, e executar 

atividades próprias de fisioterapeuta no fisiocentro ou em unidades de saúde do Município. 

Deverá prestar assistência fisioterápica, em níveis de prevenção, tratamento e recuperação de 

sequelas, no fisiocentro, em ambulatórios, hospitais ou órgãos afins. Deverá ainda executar 

atividades específicas de fisioterapia, no tratamento em entorses, fraturas em vias de 
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recuperação, paralisias, perturbações, circulatórias e enfermidades nervosas, por meios 

físicos, geralmente de acordo com as prescrições medicas, planejar e orientar as atividades 

fisioterápicas de cada paciente, em função do seu quadro clinico, supervisionar e avaliar 

atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-os na execução das tarefas para 

possibilitar a realização correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos simples, 

fazer avaliações fisioterápicas, com vistas a determinação da capacidade funcional, participar 

de atividades de caráter profissional, educativa ou recreativa, organizadas sob controle 

medico e que tenham por objetivo a readaptação física ou mental dos incapacitados, 

responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias a execução das atividades próprias do 

cargo, executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

Biomédico 

supervisionar, orientar e realizar exames hematológicos, imunológicos, microbiológicos e 

outros exames laboratoriais, empregando aparelhos e reagentes apropriados; interpretar, 

avaliar e liberar os resultados dos exames para fins de diagnóstico clínico; verificar 

sistematicamente os aparelhos a serem utilizados nas análises, ajustando-os e calibrando-os, 

quando necessários, a fim de garantir seu perfeito funcionamento e a qualidade dos 

resultados; controlar a qualidade dos produtos e reagentes utilizados, bem como dos 

resultados das análises; efetuar registros necessários para o controle dos exames realizados; 

efetuar estudos e pesquisas relacionados com sua área de atuação, entre outras funções 

relacionadas a área de atuação.  

Auditor Fiscal 
Executar atividades de fiscalização tributária fazendária; controlar tarefas relativas à 

tributação, fiscalização e arrecadação; examinar e analisar livros fiscais e contábeis, notas 

fiscais, faturas, balanços e outros documentos dos contribuintes; expedir notificação, autos 

de infração e lançamentos previstos em leis, regulamentos e no código tributário municipal; 

instruir processos tributários, efetuando levantamentos físicos e diligências; orientar e 

fiscalizar o cumprimento das leis, regulamentos e normas concernentes às obras públicas e 

particulares e às posturas municipais; colaborar com as cobranças da Secretaria de 

Fazenda, em razão de obras públicas executadas; visitar estabelecimentos comerciais, 

industriais e prestadores de serviços com a finalidade de fiscalização do pagamento das 

taxas e impostos municipais; manter atualizado o cadastro econômico de contribuintes 

municipais; verificar a legislação fazendo uso nas situações pertinentes; emitir guias para o 

recolhimento das contribuições, junto ao órgão municipal ou instituições financeiras; 

elaborar relatório de vistoria; executar outras tarefas correlatas. 

Farmacêutico 

Manipular drogas de várias espécies; aviar receitas, de acordo com as prescrições médicas; 

manter registros do estoque de drogas; fazer requisições de medicamentos, drogas e 

materiais necessários à farmácia; conferir, guardar e distribuir drogas e abastecimentos 

entregues à farmácia; ter sob sua custódia drogas tóxicas e narcóticos; realizar inspeções 

relacionadas com a manipulação farmacêutica e aviamento do receituário médico; efetuar 

análises clínicas ou outras dentro de sua competência; responsabilizar-se por equipes 

auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; administrar e organizar o 

armazenamento de produtos farmacêuticos e medicamentos, adquiridos pelo Município; 

controlar e supervisionar as requisições e/ou processos de compra de medicamentos e 

produtos farmacêuticos; prestar assessoramento técnico aos demais profissionais da saúde, 

dentro do seu campo de especialidade; participar nas ações de vigilância epidemiológica e 

sanitária; executar tarefas afins.  

Fiscal de Tributos 
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Executar atividades de fiscalização tributária fazendária; controlar tarefas relativas à 

tributação, fiscalização e arrecadação; examinar e analisar livros fiscais e contábeis, notas 

fiscais, faturas, balanços e outros documentos dos contribuintes; expedir notificação, autos de 

infração e lançamentos previstos em leis, regulamentos e no código tributário municipal; 

instruir processos tributários, efetuando levantamentos físicos e diligências; orientar e 

fiscalizar o cumprimento das leis, regulamentos e normas concernentes às obras públicas e 

particulares e às posturas municipais; colaborar com as cobranças da Secretaria de Fazenda, 

em razão de obras públicas executadas; visitar estabelecimentos comerciais, industriais e 

prestadores de serviços com a finalidade de fiscalização do pagamento das taxas e impostos 

municipais; manter atualizado o cadastro econômico de contribuintes municipais; verificar a 

legislação fazendo uso nas situações pertinentes; emitir guias para o recolhimento das 

contribuições, junto ao órgão municipal ou instituições financeiras; elaborar relatório de 

vistoria; executar trabalhos de fiscalização no campo da higiene pública e sanitária; observar 

e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras tarefas correlatas. 

Fiscal de Vigilância Sanitária 

Auxiliar no serviço do Engenheiro Sanitário. Realizar inspeções sanitárias a bares, 

restaurantes, lanchonetes, padarias, açougues, supermercados e outros estabelecimentos que 

comercializam alimentos, farmácias, hotéis, hospitais, clínicas, radiologia, odontologia e 

frigoríficos; Realizar vistorias de instalações e redes de esgotos em órgão públicos 

governamentais ou residências particulares; Ministrar notificação de estabelecimentos que 

necessitem realizar ações para se enquadrarem nas normas de vigilância de sanitária; 

Vistoriar estabelecimentos a procura de criação de animais domésticos; Realizar interdição 

ou apreensão de alimentos ou medicamentos atendendo notificação de serviços de vigilância 

nacional; Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade. 

Fiscal de Obras 

Fazer cumprir a legislação municipal relativa a edificações, parcelamento, uso e ocupação do 

solo e demais disposições da legislação urbanística. Colaborar na coleta de dados e 

informações necessárias ao Cadastro Técnico Municipal. Desempenhar outras tarefas 

concernentes à fiscalização de obras. Sugerir medidas que visem o aperfeiçoamento da 

legislação municipal. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas. 

Instrutor de Informática 

Prestar orientações básicas de informática aos alunos do Ensino Fundamental do município, 

utilizando novas tecnologias dentro do contexto educacional. Registrar o número de refeições 

distribuídas, anotando-as em impresso próprios, para possibilitar cálculos estatísticos. 

Elaborar a pesagem e registro das sobras dos restos alimentares, utilizando balanças 

apropriadas e anotando os resultados em fichas específicas, para permitir a avaliação da 

aceitação dos alimentos pelos comensais. Efetuar o controle do material existente no setor, 

discriminando-o, por peças e respectivas quantidades, para manter o estoque e outros 

extravios.  

Agente Administrativo 

Executar serviços gerais de escritório, de natureza complexa, para atender rotinas 

preestabelecidas nas unidades. Examinar toda a correspondência recebida, analisando e 

coletando dados referentes às informações solicitadas, para elaborar respostas e posterior 

encaminhamento. Redigir, datilografar ou digitar atos administrativos rotineiros da unidade, 

como ofícios, memorandos, circulares e outros, utilizando impressos padronizados ou não, 
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para dar cumprimento à rotina administrativa.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

CONHECIMENTOS COMUNS A TODOS OS 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 
 

Língua Portuguesa 
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Leitura e interpretação de textos de diferentes gêneros: efeitos de sentido, hierarquia dos sentidos do 

texto, situação comunicativa, pressuposição, inferência, ambiguidade, ironia, figurativização, 

polissemia, intertextualidade, linguagem não verbal. Modos de organização do texto: descrição, 

narração, exposição, argumentação, diálogo e esquemas retóricos (enumeração de ideias, relações de 

causa e consequência, comparação, gradação, oposição, etc.). Estrutura textual: progressão temática, 

parágrafo, período, oração, pontuação, tipos de discurso, mecanismos de estabelecimento da coerência, 

coesão lexical e conexão sintática. Gêneros textuais: análise das características composicionais de 

editorial, notícia, reportagem, resenha, crônica, carta, artigo de opinião, relatório, parecer, ofício, charge, 

tira, pintura, placa, propaganda institucional/educacional, etc. Estilo e registro: variedades linguísticas, 

formalidade e informalidade, formas de tratamento, propriedade lexical, adequação comunicativa. 6. 

Língua padrão: ortografia, formação de palavras, pronome, advérbio, adjetivo, conjunção, preposição, 

regência, concordância nominal e verbal. 

Conhecimentos Gerais, História e Geografia  de Goiás e do Município, Atualidades 

e Informática 

Realidade étnica, Social, Histórica, Geográfica, Cultural, Política e Econômica de Goiás, Formação 

econômica de Goiás: A mineração no século XVIII, A agropecuária nos séculos XIX e XX, A estrada 

de ferro e a modernização da economia goiana, As transformações econômicas com a construção de 

Goiânia e de Brasília: industrialização, infraestrutura e planejamento, Aspectos da história política de 

Goiás, A independência em Goiás, O Coronelismo na República Velha, As oligarquias, A Revolução de 

1930, A administração política, de 1930 até os dias atuais, Aspectos históricos e urbanísticos de 

Goiânia, Aspectos da Cultura Goiana, A culinária regional, As festas religiosas, O folclore goiano, O 

patrimônio histórico-cultural e o turismo, A população goiana, Povoamento, Movimentos migratórios, 

Densidade e distribuição demográfica, População economicamente ativa, Os aspectos físicos do 

território goiano, Hidrografia, Clima, Relevo, Vegetação, História do Município de Alto Horizonte - 

GO, Ética no serviço público. Lei Orgânica e estatuto dos servidores. Atualidades: Conhecimentos de 

assuntos relevantes de diversas áreas, tais como: atualidades do Brasil, Exterior, política, economia, 

esporte, turismo, sociedade, cotidiano, saúde, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, 

desenvolvimento sustentável, segurança, artes e literatura e suas vinculações. História e geografia do 

Município, Estado e do Brasil. Informática: Sistema operacional e ambiente Windows 7, Windows 8, 

Windows 10. Edição de textos, planilhas e apresentações utilizando Microsoft Word, Excel e Power 

Point (versões 2007 e 2010) no ambiente Windows. Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e 

procedimentos de Internet. Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de Intranet. 

Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA OS CARGOS DE NÍVEL 
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Agente Administrativo 

 
Fundamentos básicos de administração: conceitos, características e finalidade. Funções 

administrativas: planejamento, organização, controle e direção. Estrutura organizacional. 

Comportamento organizacional. Rotinas administrativas: técnicas de arquivo e protocolo. 

Racionalização do trabalho. Higiene e segurança do trabalho: conceito, importância, condições do 

trabalho. Técnicas administrativas e organizacionais. Delegação de poderes; centralização e 

descentralização. Liderança. Motivação. Comunicação. Redação oficial e técnica. Etiqueta no 

trabalho. Ética. Relações humanas: trabalho em equipe; comunicação interpessoal; atendimento ao 

público. Qualidade no atendimento. Qualidade de vida no trabalho. Legislação: Constituição da 

República Federativa do Brasil: dos Princípios Fundamentais; dos Direitos e Garantias Fundamentais 

(dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos); da Administração Pública (Disposições Gerais; dos 

Servidores Públicos). . Lei Orgânica do Município, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Alto Horizonte – GO. 

Instrutor de Informática 

Conceitos básicos de Informática: Software. Sistemas operacionais. Softwares utilitários (antivírus, 

segurança na rede, backup e AntiSpam). Softwares aplicativos (editores de texto, planilhas 

eletrônicas, banco de dados, editores de apresentação, geradores de páginas para internet e editores de 

imagem). Hardware. Identificação e função dos componentes de um computador. Dispositivos de 

entrada. Dispositivos de saída. Dispositivos de entrada e saída. Unidade central de processamento. 

Memórias. Dispositivos de armazenamento: Internet. Histórico, funcionamento e serviços (WEB, 

correio eletrônico, bate-papo, fóruns e ferramentas de busca). Noções de segurança (proteção de 

informação, vírus e assemelhados). WEB 2.0 – interfaces/ferramentas, recursos e aplicações. 

Interatividade. A cibercultura e a formação da inteligência coletiva: as mutações no fenômeno 

cultural, no conhecimento e na educação. Lei Orgânica do Município, Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Alto Horizonte – GO. 

Técnico em Radiologia 

Anatomia e técnicas radiológicas: crânio, mastoides e sela turca, coluna cervical, torácica, lombo-

sacra e do cóccix, bacia e articulações locais, membros inferiores e superiores, tórax, abdome. 

Atitude ética e profissional do Técnico em Radiologia. Efeitos biológicos das radiações e meios de 

proteção. Identificação dos equipamentos radiológicos, seus componentes e acessórios, utilização e 

funcionamento. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS. Processamento de filme radiológico. 

Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do emprego, Lei Orgânica do Município, 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Alto Horizonte – GO. 

Fiscal de Obras 

Fiscalização de Posturas; Instrumentos de fiscalização; Dinâmica da fiscalização; Fundamentos 

técnicos e legais da construção civil; Notificações; Auto de Infração; Auto de Apreensão; Noções 

básicas da construção civil: Desenho de arquitetura: formatos, escalas, símbolos e convenções. 

Normas da ABNT. Planejamento e construção. Elementos da construção: fundações, estruturas, 

paredes e revestimentos, coberturas. Condições gerais das edificações: alinhamentos e afastamentos, 

classificação dos compartimentos, vãos, áreas, circulações em mesmo nível, circulações de ligação de 

níveis diferentes, orientação e insolação. Elementos básicos do projeto: plantas, cortes, fachadas e 

detalhes. Projeto de reforma e modificação: acréscimo e demolição. Instalações prediais: hidráulicas, 

sanitárias e elétricas. Desenho topográfico: leitura e interpretação da planta topográfica. Licença e 

aprovação de projetos. Execução e conclusão de obras. Habite-se; Alvará de Construção. Unidades 

de medida; Equipamentos de proteção individual. Legislação: Estatuto das Cidades, Código de 
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Postura do Município, Lei Orgânica do Município, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Alto Horizonte – GO. 

Fiscal de Tributos 

Sistema tributário nacional: Limitações constitucionais ao poder de tributar: princípios 

constitucionais tributários e imunidades tributárias. Conceito e espécies de tributos (vinculados e não 

vinculados). Contribuições especiais. Tributos diretos e indiretos. Tributos cumulativos e não 

cumulativos. Fontes do direito tributário e hierarquia de normas. Vigência, aplicação, interpretação e 

integração da legislação tributária. Obrigação tributária: Fato gerador, base de cálculo e alíquota. 

Obrigação principal e acessória. Sujeito ativo, passivo e substituto tributário. Responsabilidade 

tributária, por infrações fiscais, solidariedade e sucessão. Constituição de crédito tributário: 

Lançamento tributário e modalidades. Extinção, suspensão e exclusão do crédito tributário. Conceitos 

de administração tributária. Defesas fiscais do contribuinte. Gestão tributária tipos de organizações: 

Sociedades, associações, filantropias. Atividades empresariais: indústria, comércio, prestação de 

serviços. Elementos fundamentais de contabilidade. Tributos diretos: Tributação da renda das 

pessoas jurídicas e regime de transição. • Tributação simplificada (SIMPLES). Tributação da renda. 

Lei Orgânica do Município, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Alto Horizonte – GO. 

Fiscal de Vigilância Sanitária 

Inspeção e fiscalização industrial e sanitária, Processo Administrativo Sanitário. 

Legislação.Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 

4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; 

Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 

204; Art. 225 a 230).Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. 

Decreto nº 9.013, de 29 de março de 2017. Regulamenta a Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, 

e a Lei nº7.889, de 23 de novembro de 1989, que dispõem sobre a inspeção industrial e sanitária de 

produtos de origem animal. Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977. Configura infrações à legislação 

sanitária federal, estabelece as sanções respectivas, e dá outras providências. Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Lei nº 8.429, 

de 2 de junho de 1992. Lei de Improbidade Administrativa. Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998. 

Altera dispositivos do Capítulo III do Título VIII do Código Penal, incluindo na classificação dos 

delitos considerados hediondos crimes contra a saúde pública, e dá outras providências. Portaria nº 

1.428/MS, de 26 de novembro de 1993. Aprova o regulamento técnico para inspeção sanitária de 

alimento; diretrizes para o estabelecimento de Boas Práticas de Produção e de Prestação de Serviços 

na Área de Alimentos; e regulamento técnico para o estabelecimento de padrão de identidade e 

qualidade para serviços e produtos na área de alimentos. Portaria SVS/MS nº 326, de 30 de julho de 

1997. Estabelece os requisitos gerais sobre as condições higiênico sanitárias e de Boas Práticas de 

Fabricação para estabelecimentos produtores/industrializadores de alimentos. Resolução RDC nº 

275, de 21 de outubro de 2002. Dispõe sobre o Regulamento Técnico de Procedimentos. 

Operacionais Padronizados aplicados aos Estabelecimentos Produtores/Industrializadores de 

Alimentos e a Lista de Verificação das Boas Práticas de Fabricação em Estabelecimentos 

Produtores/Industrializadores de Alimentos. Resolução RDC nº 216, de 15 de setembro de 2004. 

Dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação, Lei Orgânica do 

Município, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Alto Horizonte – GO. 

Monitor de Creche 

Estatuto dos funcionários públicos, atribuições da função nos termos do edital do processo, 
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Higienização de crianças de  0 a 6 anos,  Noções  de  limpeza  e  ordenação,  Atividades  lúdicas,  A  

importância  da  arte,  da  música  e  do  contar  historias, Necessidades da criança de 0 a 6 anos, 

Disciplina e vigilância, Estatuto da Criança e Adolescente, LDB  –  Lei das Diretrizes e Bases  da  

Educação  Nacional:  título  I;  título  II;  título  III;  título  IV;  título  V:  (capítulo  I,  II,  seção  I;  

seção  II;  capítulo  III, capítulo  V);  título  VI;  título  VII;  título  VIII;  título  IX.,  A  Educação  

Infantil  como  direito,  Educação  Infantil  e  propostas pedagógicas,  Educação  Infantil  e  saúde:  o  

estabelecimento  de  critérios  de  saúde  para  o  funcionamento  de  instituições  de Educação  

infantil,  Educação  Infantil:  o  início  da  aprendizagem;  ambientes  e  materiais;  da  fala  para  a  

escrita;  a  hora  da passagem; as interações na creche; os modos da diferença, O espaço físico nas 

instituições de Educação Infantil, Ambiente e  segurança: características  gerais;   conhecendo  os  

espaços;  espaço  das  crianças;  descansar  e  dormir;  hora  da  comida;circulação; ao ar livre; todo 

cuidado é pouco , Rotinas de atendimento à criança: hora do banho de sol; hora do sono; hora de  

trocar  as fraldas; hora do banho; hora de dar remédios à criança, A educação alimentar, A saúde da 

boca, Na hora do acidente: primeiros socorros, O controle das doenças: doenças infecciosas, As 

crianças com necessidades especiais, A comunidade da instituição de educação infantil: comunidade; 

educadores; família, Lei Orgânica do Município, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Alto Horizonte – GO. 

 

 

 

 

ENSINO SUPERIOR  

 

 

CONHECIMENTOS COMUNS A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
 

 

 

Língua Portuguesa 

As questões de Língua Portuguesa visam a compreensão e interpretação de textos, a correta análise dos 

fatos da língua e a leitura das obras fundamentais de nossa Literatura. Assim, ele deverá, com base em 

textos e informações sobre concepções artísticas, estabelecer relações entre eles e seu contexto 

histórico, social, político ou cultural, identificando as escolhas dos temas, gêneros discursivos e 

recursos expressivos dos autores. Deverá também, com bases nesses textos, analisar as funções da 

linguagem, identificar marcas de variantes de natureza sociocultural, regional, de registro ou de estilo, 

e explorar as relações entre as linguagens coloquial e formal. 

Conhecimentos Gerais, História e Geografia  de Goiás e do Município, 

Atualidades e Informática 
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Realidade Étnica, Social, Histórica, Geográfica, Cultural, Política e Econômica de Goiás, Formação 

econômica de Goiás: A mineração no século XVIII, A agropecuária nos séculos XIX e XX, A estrada 

de ferro e a modernização da economia goiana, As transformações econômicas com a construção de 

Goiânia e de Brasília: industrialização, infraestrutura e planejamento, Aspectos da história política de 

Goiás, A independência em Goiás, O Coronelismo na República Velha, As oligarquias, A Revolução 

de 1930, A administração política, de 1930 até os dias atuais, Aspectos históricos e urbanísticos de 

Goiânia, Aspectos da Cultura Goiana, A culinária regional, As festas religiosas, O folclore goiano, O 

patrimônio histórico-cultural e o turismo, A população goiana, Povoamento, Movimentos migratórios, 

Densidade e distribuição demográfica, População economicamente ativa, Os aspectos físicos do 

território goiano, Hidrografia, Clima, Relevo, Vegetação, História do Município de Alto Horizonte-

GO, Ética no serviço público. Lei Orgânica e estatuto dos servidores. Atualidades: Conhecimentos de 

assuntos atuais e relevantes nas áreas da política, economia, transporte, sociedade, meio ambiente, 

educação, saúde, ciência, tecnologia, desenvolvimento sustentável, segurança pública, energia, relações 

internacionais, suas inter-relações e vinculações históricas. Informática: Sistema operacional e 

ambiente Windows 7, Windows 8, Windows 10. Edição de textos, planilhas e apresentações utilizando 

Microsoft Word, Excel e Power Point (versões 2007 e 2010) no ambiente Windows. Conceitos básicos, 

ferramentas, aplicativos e procedimentos de Internet. Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e 

procedimentos de Intranet. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, 

pastas e programas. Programas de compressão de arquivos (Zip). Segurança da informação e 

procedimentos de segurança. Noções de vírus, ameaças virtuais e aplicativos (antivírus, anti-spyware). 

Noções de Proxy e Firewall. Procedimentos de backup. 

 

 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 

 

 

Arquiteto 

Controle do uso e da ocupação do solo. Equipamentos e serviços urbanos: necessidades, adequação, 

tipo, dimensionamento e localização. Planejamento Ambiental, Regional e Urbano. Planos Diretores. 

Estudos de Impacto de Vizinhança (EIV). Desenho Urbano. Conservação e Revitalização Urbana. 

Implantação e Construção de Áreas Urbanas e Obras Públicas. Preservação do Meio Ambiente Natural 

e Construído. Paisagismo: o sítio e o contexto, a ocupação da paisagem, a representação, etapas de 

projeto, tipos de plantas e elementos de paisagismo, materiais e técnicas. Metodologia e 

Desenvolvimento de Projetos de Arquitetura: elaboração de programa; estudos preliminares; 

anteprojeto; projeto básico; projeto legal; projeto executivo; detalhamento; memorial descritivo; 

especificação de materiais e serviços. Projeto de Reforma e suas convenções. Desenho Arquitetônico. 

Projeto e Adequação dos Espaços Visando a Utilização pelo Deficiente Físico Materiais e Técnicas de 

Construção. Noções de Estruturas (concreto armado, aço e madeira). Instalações Prediais: elétrica, 

hidráulica sanitária. Sistemas de Prevenção e Combate a Incêndios em Edificações. Orçamento de 

Obras: Estimativo e detalhado (levantamento de quantitativos, planilhas, composições de custos), 

cronograma físico-financeiro. Patologia das Edificações. Fiscalização de Obras, Inspeção e 

Manutenção predial. Redação de Pareceres e Relatórios. Gerenciamento e Qualidade na Construção. 

Normas Técnicas Vigentes. Desenho em AutoCAD e SketchUp: menus, comandos, aplicações. 



   

37 
Avenida Maracanã, Quadra 17, Lote 1, Setor Central, Alto Horizonte-GO, CEP 76560-00, Fone: 62 3383 3100 

Conhecimentos básicos de informática. Ética Profissional. Lei Orgânica do Município, Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Alto Horizonte – GO. 

Assistente Contábil 

Patrimônio Público; Lançamento; Receitas; Despesas; Tributos; Participação do Município em 

Tributos Estaduais e Federais; fazendas Públicas; Bens Públicos; Estágios da receita orçamentária; 

Contabilidade Pública; Orçamento público: O orçamento na Constituição Federal de 1988, Evolução 

do Orçamento Público, Os Princípios Orçamentários, O Orçamento-programa, O Processo 

Orçamentário, A Execução Orçamentária, A Avaliação Orçamentária; Receita pública: Conceito, A 

Receita Orçamentária, Classificação da Receita Orçamentária, Receita Extra-orçamentária, Estágio da 

Receita Pública; Despesa pública: Conceito, Despesa Orçamentária, Classificação da Despesa 

Orçamentária, Despesa Extraorçamentária, Estágio de Despesa Pública, Contabilização da Despesa 

Pública; Os restos a pagar; despesas de exercícios anteriores; licitação: Conceito, Legislação Aplicada, 

Edital, Modalidades de Licitação, a execução orçamentária na administração federal: O Sistema 

Integrado de Administração Financeira SIAF, Os Documentos da Execução Orçamentária, O Plano de 

Contas, A Tabela de Eventos, Roteiros de Contabilização, O Ambiente de Processamento da Execução 

Orçamentária, INVENTÁRIO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Material Permanente, Material de 

Consumo, AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: O Balanço 

Orçamentário, O Balanço Financeiro, O Balanço Patrimonial, A Demonstração das Variações 

Patrimoniais. TOMADAS E PRESTAÇÃO DE CONTAS. Leis: 4.320/64; 8.666/93, 8883/94, 

9648/98 e 9854/99; Lei Complementar nº 101/2000 e suas alterações. Lei Orgânica do Município, 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Alto Horizonte – GO. 

 

Assistente Jurídico 

Teoria Geral do Estado: Conceito de Estado; Sociedade; Elementos do Estado;Finalidade do Estado; 

Poder; Sufrágio; Democracia; Formas de Governos; Representação Política; Presidencialismo; 

Parlamentarismo; Estado Federal; Direito Constitucional: Constituição Federal de 1988; 

constitucionalismo; conceito, sentido e classificação das Constituições; Poder constituinte; eficácia e 

aplicabilidade das normas constitucionais; controle de constitucionalidade de atos normativos; 

remédios constitucionais. Direito Civil: Livro I – das Pessoas; LivroII – Dos Bens; Livro III – Dos 

Fatos Jurídicos; Parte Especial (Livro I – Do Direito das Obrigações); Parte Especial (LivroII – Do 

Direito de Empresa); Parte Especial (Livro III – Do Direito das Coisas). Direito Penal: Parte Geral 

(art. 1º aO 120); Parte Especial (Título II – Dos Crimes contra o Patrimônio); Parte Especial (Título 

IV – Dos Crimes contra aOrganização do Trabalho); Parte Especial (Título VIII – Dos Crimes contra 

a Incolumidade Pública; Parte Especial (Título IX – Dos Crimes contra a Paz Pública; Parte Especial 

(Título X – Dos Crimes contra a Fé Pública; Parte Especial (Título XI – Dos Crimes contra a 

Administração Pública. Processo Civil: Lei nº 13.105/2015 - Código de Processo Civil: Parte Geral - 

Livro I: Das Normas Processuais Civis; Livro II: da Função Jurisdicional; Livro III: Dos Sujeitos do 

Processo; Livro IV: Dos Atos Processuais; Livro V: Da Tutela Provisória; Livro VI: Da Formação, da 

Suspensão e da Extinção do Processo. Parte Especial - Livro I: Do Processo de Conhecimento e do 

Cumprimento de Sentença; Livro II;Do Processo de Execução; Livro III: Dos Processos nos 

Tribunais e dos Meios de Impugnação das Decisões Judiciais;Livro Complementar: Disposições 

Finais e Transitórias. Processo Penal: Livro I – Do Procedimento em Geral; Livro II –Dos Processos 

em Espécie; Livro III – Das Nulidades e dos Recursos em Geral; Livro IV – Da Execução; Livro V – 

Das Relações Jurisdicionais com Autoridade Estrangeira; Livro VI – Disposições Gerais. Direito 

Tributário – Código Tributário Nacional (Livros Primeiro e Segundo). Direito Administrativo: 
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Direito Administrativo e Administração Pública;Noções Gerais de Direito Administrativo; Princípios 

Administrativos Expressos e Reconhecidos; Poderes e Deveres da Administração Pública; Ato 

Administrativo; Contratos Administrativos; Licitação (Lei 8.666/93 e alterações posteriores); Decreto 

n. 9.412/2018, que atualiza os valores das modalidades de licitação de que trata o art. 23 da Lei 

8.666/93; Pregão Presencial e Eletrônico; Serviços Públicos; Concessão e Permissão de Serviços 

Públicos; Administração Direta e Indireta; Responsabilidade Civil do Estado; Servidores Públicos; 

Intervenção do Estado da Propriedade; Desapropriação; Atuação do Estado no Domínio Econômico; 

Controle da Administração Pública; Direito do Consumidor: Código de Defesa do Consumidor. 

Direito do Trabalho: Consolidação das Leis do Trabalho – CLT (direito material e processual do 

trabalho). Advocacia: Estatuto do Advogado e Código de Ética e Disciplina;. Legislação Geral: 

Improbidade Administrativa, Ação Popular; Ação Civil Pública, Estatuto da Cidade; Mandado de 

Segurança, Recuperação de Empresas, Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto do Idoso, 

Habeas Corpus, Habeas Data; Lei de Responsabilidade Fiscal; Interesses Difusos e Coletivos, 

Execução Fiscal;Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (Lei 

Complementar nº 123/2006). Lei Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa); Súmulas 

Vinculantes; Enunciados das Súmulas do STJ e STF; Jurisprudências do STJ e STF. Lei Orgânica do 

Município, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Alto Horizonte – GO. 

Assistente Social 

Análise de conjuntura; Serviço Social: conhecimentos gerais da profissão; Serviço Social e formação 

profissional; A dimensão política da prática profissional; Pesquisa em Serviço Social. Metodologia do 

Serviço Social; Desafios do Serviço Social na contemporaneidade; Atuação do Serviço Social na 

administração de políticas sociais; Planejamento. Estratégico. Participativo; Serviço Social e 

interdisciplinaridade. Fenômeno grupal; Ética Profissional. O projeto éticopolítico-profissional do 

Serviço Social. A Ética aplicada à ação profissional na política de Saúde; Serviço Social e a política de 

Saúde Mental; Sistema Único da Assistência Social; Estatuto da Criança e do adolescente (Lei n.º 

8.069/90); Lei Orgânica da Assistência Social (Lei nº. 8.742/93); Lei nº. 8.842/94 que fixa a Política 

Nacional do Idoso; Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Lei Orgânica do 

Município, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Alto Horizonte – GO. 

Auditor de Controle Interno 

Noções básicas de inovações tecnológicas, envolvendo os atos da gestão pública, de orçamento, de 

licitação, de execução de contratos, de convênios, da tomada e prestação de contas e da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, com a finalidade de modernizar os processos de decisão da gestão e do 

controle. Regras para o cumprimento dos objetivos gerais e específicos da administração pública 

municipal com eficácia. Promoção do controle interno como parceiro efetivo na busca de padrões de 

qualidade, efetividade e custo x benefício na realização dos atos de gestão. Gestão do controle interno 

no âmbito da administração pública. Gestão e controle da execução orçamentária, Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e Lei Orçamentária. Gestão e controle das licitações. Gestão e o controle da execução 

dos contratos. Planejamento das atividades de controle: Controle prévio; Controle concomitante; 

Controle posterior. Gestão de convênio. Prestação de contas anual. Geração de despesa; Negociação 

de contratos; Gastos com pessoal; Gastos com serviço de terceiros; A constituição de restos a pagar; 

Relatório de Gestão Fiscal e da prestação de contas. Lei 4.320 de 17/03/1964; Contabilidade Pública; 

Lei 8.666 de 23/06/93 e suas alterações: Lei 8883/94, 9648/98 e 9854/99; Lei de Responsabilidade 

Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000. Lei Orgânica do Município, Estatuto dos Servidores Públicos 

do Município de Alto Horizonte – GO.. 

Auditor Fiscal 
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Taxas, Tributos, Impostos, Emolumentos, Fato Gerador; Isenção dos contribuintes; Prescrição e 

decadência; Responsabilidade tributária; Lei 8666/93; Contribuição de Melhoria, Imposto sobre a 

transmissão de bens imóveis, Simples Nacional Lei Complementar nº 123/2006; Denuncia 

Espontânea. Credito Tributário. Constituição do Credito Tributário, Extinção do Credito Tributário, 

Divida Ativa, ISS da Construção Civil; Hierarquia, Código de Postura Municipal; Código Tributário 

Nacional; Código Tributário Municipal; Constituição Federal; Noções básicas de informática; Noções 

básicas de atendimento ao público. Lei Orgânica do Município, Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Alto Horizonte – GO. 

Biólogo 

Planejamento ambiental. Avaliação de Impacto Ambiental. Monitoramento Ambiental. Indicadores 

Ambientais e de Desenvolvimento Sustentável. Política e Gestão Ambiental. Instrumentos da Política 

Ambiental Nacional.  Licenciamento Ambiental. Sistemas de Gestão Ambiental. Saneamento 

Ambiental. Controle da Poluição Ambiental. Legislação: Lei de Crimes Ambientais, Lei n° 9.605, de 

12 de fevereiro de 1998; Código Florestal, Lei Federal nº 6.938 de 1981 (Política Nacional de Meio 

Ambiente e suas alterações); Lei Federal n.º 9.433 de 1997 (Política Nacional de Recursos Hídricos e 

suas alterações); Lei Federal n.º 9.795 de 1999 (Política Nacional de Educação Ambiental e suas 

alterações); Resoluções CONAMA n.º 1 de 1986.Política Nacional de Recursos Hídricos. Política 

Nacional do Meio Ambiente. Lei da Mata Atlântica. Sanções penais e administrativas derivadas de 

condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza. Política Nacional de Recursos Hídricos. Política Nacional do Meio Ambiente. Lei da Mata 

Atlântica. Sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 

ambiente.Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza. Lei Orgânica do Município, 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Alto Horizonte – GO. 

Biomédico 

Preparo das lâminas para imuno-histoquímica. Fixacão tecidual; Processamento laboratorial de 

material parafinado. Imuno-histoquímica: princípios; aplicação; dilemas; padronização. Bloqueio de 

marcação inespecífica (background). Anticorpos como reagentes de imunomarcação específicos. 

Sistemas de recuperação antigênica para imuno-histoquímica. Sistemas de detecção imuno-

histoquímica. Imuno-histoquímica em tecidos duros; métodos de descalcificação; métodos de 

imunomarcação. Lei Orgânica do Município, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Alto 

Horizonte – GO. 

Educador Físico 

Educação do corpo e do movimento humano; Conhecimento e procedimentos de atividades físicas e 

práticas corporais junto à comunidade; Conceito de ginástica, jogo, dança e esporte, dentro das 

diversas formas que se apresentam, quer o âmbito individual quer no âmbito coletivo; Corporeidade/ 

Movimento: esquema corporal, lateralidade, estrutura espacial, orientação espaço-temporal, 

coordenação motora ampla e motricidade fina, ritmo, equilíbrio, coordenação viso-motora; Aptidão 

motora; Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da Educação Inclusiva; Políticas 

Públicas para a Educação especial; Criação de espaços de inclusão social, por meio da atividade física 

regular, do esporte e lazer, das práticas corporais, educação permanente em atividade físico-práticas 

corporais; Nutrição e saúde; Utilização dos espaços públicos de convivência, atividades físico-

práticas corporais em equipamentos públicos; Avaliação física dos indivíduos; Planejamento e 

montagem de séries de atividades físicas; Necessidades e capacidades físicas; Testes de avaliação 

física; Noções de educação em saúde, práticas corporais, nutrição e saúde; Fisiologia e 

neuropsicologia do exercício; Formação do profissional consciente, ético e comprometido com a 

sociedade e o cidadão; Sistema Único de Saúde, Leis Orgânicas de Saúde (Lei 8.080/90 e 8.142/90); 



   

40 
Avenida Maracanã, Quadra 17, Lote 1, Setor Central, Alto Horizonte-GO, CEP 76560-00, Fone: 62 3383 3100 

Decreto 7.508 de 28 de Junho 2011; Pacto do SUS; Conceitos da Atenção Primária em Saúde; 

Política Nacional de Humanização; Normas e Diretrizes da Estratégia Saúde da Família; Modelos 

Assistenciais; Portaria 2.488 de 21 de outubro de 2011 e a 154/2008 do Ministério da Saúde; Lei 

Orgânica do Município, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Alto Horizonte – GO. 

Enfermeiro Plantonista 

Introdução à enfermagem: fundamentos de enfermagem, código de ética e legislação profissional, 

Programa nacional de imunização: calendário de vacinas, vias de administração, rede de frio. Atenção 

á saúde da criança: crescimento e desenvolvimento, nutrição infantil (Aleitamento materno e 

alimentação complementar), doenças infecto contagiosas na infância (Atenção integrada às doenças 

prevalentes na infância - AIDPI), doenças diarreicas agudas (DDA), doenças respiratória na infância. 

Atenção à saúde do adulto: doenças cardiológicas, doenças endócrinas, doenças respiratórias, doenças 

gastrointestinais, doenças cutâneas, DST/Aids, Doenças crônicas não transmissíveis - DCNT etc. 

Assistência de enfermagem em clínica cirúrgica: (período pré, trans e pós operatório). Central de 

Material estéril (CME): limpeza, preparo, embalagem, esterilização/reprocessamento, 

armazenamento. Sistematização da Assistência de Enfermagem – SAE. Enfermagem em oncologia. 

Sistema Único de Saúde: Princípios, diretrizes e legislação. Vigilância epidemiológica: notificação, 

indicadores de saúde. Vigilância sanitária. Planejamento e programação de saúde. Emergências; 

intoxicações exógenas e entógenas , RCP, IHM, EAP, Reação anafilática , traumas, crises 

hipertensivas, queimaduras, estados de choque e emergências obstétricas. Assistência de enfermagem 

em ginecologia e obstetrícia. Diabetes mellitus: crises hiper e hipo glicêmicas, hemorragia digestiva. 

Traumatismo crânio encefálico. Acidentes com animais peçonhentos. Administração em 

enfermagem. Enfermagem em psiquiatria. Cálculo e administração de medicamentos. Desinfecção, 

antissepsia, assepsia , esterilização de materiais e equipamentos .Limpeza hospitalar. O Programa de 

Saúde da Família. Avaliação da qualidade em serviços de saúde. Resolutividade dos serviços de 

saúde e a satisfação do cliente. O Sistema Único de Saúde - SUS. Evolução das políticas de saúde no 

Brasil. Municipalização da Saúde. O Cartão SUS. Financiamento da saúde. Abordagem do processo 

saúde-doença das famílias e do coletivo. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição 

da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, 

de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação 

da saúde e dá outras providências; Política Nacional de Atenção Básica. A Saúde como direito do 

cidadão e dever do Estado (CF/88); campos de atuação de Saúde Pública; Norma Operacional da 

Assistência à Saúde. Código de Ética profissional da categoria. Lei Orgânica do Município, Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município de Alto Horizonte – GO. 

Engenheiro Agrônomo 

Solos: Classificação do Solo, Física, Química e Biologia do Solo, Manejo e Conservação do Solo e 

da água, fertilidade do Solo. Fitotecnica: Planejamento, Implantação,Manejo e Colheita de Culturas, 

Melhoramento Genético e Propagação de Plantas. Fitossanidade: Fitopatologia, Entomologia e 

Manejo de Plantas Concorrentes. Ecologia e Manejo Ambiental: Impactos, Manejo e Recuperação de 

Ecossistemas. Engenharia Rural: Irrigação e Drenagem. Lei Orgânica do Município, Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Alto Horizonte – GO. 

Engenheiro Ambiental 

Ecologia e ecossistemas brasileiros. Ciclos biogeoquímicos. Noções de Meteorologia e Climatologia. 

Noções de Hidrologia. Noções de Geologia e Solos. Aspectos, Impactos e Riscos Ambientais. 

Qualidade do ar, poluição atmosférica, controle de emissões. Aquecimento Global e Mecanismos de 

desenvolvimento Limpo – MDL. Qualidade da água, poluição hídrica e tecnologias de tratamento de 

águas e efluentes para descarte e/ou reuso. Qualidade do solo e da água subterrânea. Gerenciamento e 
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tratamento de resíduos sólidos e de água subterrânea. Caracterização e recuperação de áreas 

degradadas, em especial do solo e da água subterrânea. Sistema Nacional do Meio Ambiente – 

SISNAMA. Regulamentação para os Estudos de Impacto Ambiental (EIA/RIMA). Processo de 

licenciamento ambiental. Noções de economia ambiental: Benefícios da política ambiental. Avaliação 

do uso de recursos naturais. Política ambiental e desenvolvimento sustentável. Sistemas de gestão 

ambiental. Avaliação de desempenho Ambiental. Noções de Gestão integrada de Meio Ambiente, 

Saúde e Segurança Industrial. Planejamento ambiental, planejamento territorial, urbanismo, vocação 

e uso do solo. Meio ambiente e sociedade: Noções de Sociologia e de Antropologia. Noções de 

valoração do dano ambiental. Conhecimento das normas ISO 14000:2004. Lei Orgânica do 

Município, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Alto Horizonte – GO. 

Engenheiro Civil 

Etapas preliminares e obras infraestrutura: aspectos legais; estudo do terreno; sondagens; topografia; 

demarcação da obra; fundações diretas; fundações indiretas. Obras de Superestrutura: formas; 

armaduras; tecnologia do concreto; concreto; alvenaria. Instalações prediais: Instalações hidráulicas: 

Instalações prediais de água fria: sistemas de alimentação predial e distribuição de água fria; 

dimensionamento do sistema de alimentação; dimensionamento da estação elevatória; Sistema de 

Gestão da Qualidade: Sistema de Avaliação da Conformidade de Empresas e Serviços e Obras da 

Construção Civil – SIAC. Referenciais normativos e requisitos da conformidade. Estruturas: resolução 

de estruturas isostáticas e hiperestáticas (reações de apoio, esforços, linhas de estado e de influência); 

dimensionamento e verificação de estabilidade de peças de madeira, metálicas e de concreto armado e 

protendido; resistência dos materiais. Geologia aplicada à Engenharia Civil, Fundações e Obras de 

Terra: propriedades e classificação dos solos, movimentos de água no solo, distribuição de pressões no 

solo, empuxos de terra, exploração do subsolo, sondagem; barragens de terra; fundações superficiais e 

profundas (estudos de viabilidade e dimensionamento). Geotécnica e fundações: solos, propriedades, 

ensaios geotécnicos, projetos de fundações, fundações diretas e fundações profundas e prova de carga. 

Contenções, projetos, sistemas construtivos, melhorias e reforço do solo. Hidráulica, Hidrologia e 

Saneamento Básico: escoamento em condutos forçados e com superfície livre (canais), ciclo 

hidrológico, recursos hídricos superficiais e subterrâneos, hidro gramas, vazões de enchente, 

dimensionamento de obras de drenagem rodoviária, sistemas de drenagem pluvial. Materiais de 

Construção, Tecnologia das Construções e Planejamento e Controle de Obras. Conservação de 

Energia. Noções de Segurança do Trabalho. Legislação Ambiental aplicada a Engenharia. Orçamento 

de obras de construção: etapas, elementos do orçamento, mão de obra, materiais, equipamentos, custos 

diretos e indiretos. Licitações. Normas Técnicas, fases do projeto, escolha do traçado, projeto 

geométrico, topografia, desapropriação, terraplanagem, drenagem, obras complementares, sinalização 

e segurança viária. Pavimentação: Terminologia dos pavimentos: definições, conceitos, objetivos, 

classificação dos pavimentos, estrutura dos pavimentos rígidos e flexíveis; Gestão e coordenação de 

projetos: processo do projeto, etapas, equipes, qualidade, interface projeto / execução, gestão da 

informação, planejamento estratégico. Dimensionamento de pavimento flexível: índice, suporte, 

número equivalente do eixo padrão (N), métodos utilizados; Drenagem dos revestimentos dos 

pavimentos; Análise de estruturas: Ensaios de estruturas ou elementos estruturais sob carregamentos 

estáticos e dinâmicos. Ensaios de vigas, pilares e placas de concreto armado, aço e madeira. 

Planejamento de obras de construção civil: especificação de materiais e serviços, contratação de obras 

e serviços, planejamento de tempo. Engenharia de custos. Redes PERT/CPM. Análise do 
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comportamento de vigas à flexão e ao cisalhamento. Verificação de pilares à compressão concêntrica e 

excêntrica. Análise de placas à flexão. Experimental: Ensaios de modelos reduzidos de treliças planas 

e espaciais, vigas, pilares e placas de concreto armado, aço e madeira sob carregamentos estáticos e 

dinâmicos; Noções básicas de GIS; Vistoria e emissão de parecer. Segurança e Manutenção de 

Edificações. Engenharia Legal. Meio ambiente e sustentabilidade: desenvolvimento sustentável e 

gestão ambiental. Lei Orgânica do Município, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Alto 

Horizonte – GO. 

Farmacêutico 

Políticas de saúde e de medicamentos, Regulamentação e Qualidade. Seleção de medicamentos, 

Disponibilidade e acesso. Assistência farmacêutica na atenção básica de saúde. Assistência 

farmacêutica no SUS - medicamentos disponibilizados e programas aos quais se destinam (Saúde 

mental, Excepcionais, Hipertensão e Diabetes, Estratégicos e AIDS. Dispensação, fracionamento e 

distribuição de insumos farmacêuticos e correlatos incluindo escrituração de medicamentos sujeitos a 

controle especial. Farmacotécnica Hospitalar: nutrição parenteral, saneantes, anti-sépticos, 

desinfetantes, esterilizantes e misturas intravenosas. Métodos de coleta e preservação de sangue, fezes, 

urina, secreções e outros líquidos biológicos. Tipos de anticoagulantes. Métodos de armazenamento e 

manipulação de amostras biológicas. Parasitas responsáveis pelas endoparasitoses e ectoparasitoses 

humanas, particularmente as existentes no Brasil. Diagnóstico laboratorial, técnicas e procedimentos 

laboratoriais aplicados ao diagnóstico das doenças parasitárias de interesse humano. Bioquímica 

Clínica, métodos e técnicas de ensaios laboratoriais para a determinação de: proteínas plasmáticas; 

carboidratos e diabetes; lipídeos, lipoproteínas e dislipidemias; ácido úrico, uréia e creatinina; 

enzimologia clínica; função hepática; função renal e equilíbrio hídrico, eletrolítico e acidobásico e 

função cardíaca. Exames físico, químico e citológico da urina e líquidos corporais. Automação em 

bioquímica clínica. Erros inatos do metabolismo. Hormônios e suas funções metabólicas. Correlações 

de resultados de exames bioquímicos com a fisiopatologia. Microbiologia clínica: métodos e técnicas 

de isolamento e identificação de microrganismos. Técnicas e práticas laboratoriais especializadas para 

o diagnóstico microbiológico das síndromes infecciosas. Principais doenças infecciosas de interesse 

clínico causadas por bactérias, fungos e vírus. Testes de sensibilidade aos antimicrobianos. Reações 

antígeno anticorpo. Estudo do tipo de reação, fundamentos do método e desenvolvimento prático dos 

ensaios de imunodiagnóstico. Anemias. Hemoglobinopatias. Hemostasia e coagulação. Patologia dos 

leucócitos. Neoplasias hematológicas, leucemias ou leucoses. Interpretação clínica do hemograma. 

Biossegurança laboratorial. Controle de qualidade em laboratório de análises clínicas. Gerenciamento 

da qualidade, calibração de vidrarias e equipamentos. Desenvolvimento de procedimentos 

operacionais padrão em análises clínicas. Lei Orgânica do Município, Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Alto Horizonte – GO. 

Fisioterapeuta 

Conhecimentos básicos: anatomia, fisiologia, histologia, bioquímica. Conhecimentos anatômicos, 

fisiológicos e patológicos das alterações musculoesqueléticas, neurológicas, cardiorrespiratórias. 

Fundamentos e técnicas de atendimento em fisioterapia ortopédica, reumatológica, cardiorrespiratória 

e neurológica. Conhecimento dos princípios básicos da cinesiologia. Reabilitação profissional: 
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conceituação, objetivos, sociologia, processo e equipe técnica. Papel dos serviços de saúde. Modelos 

alternativos de atenção à saúde das pessoas portadoras de necessidades especiais. Processo de 

fisioterapia: semiologia e propedêutica; exame e diagnóstico cinético funcional das doenças, 

diagnósticos das disfunções e doenças posturais. Processos incapacitantes mais importantes (processo 

de trabalho, problemas de atenção à saúde pré, peri, pós-natal e na infância, doenças 

infectocontagiosas, crônico degenerativas e as condições de vida). Trabalho multidisciplinar em saúde; 

papel profissional e as instituições de saúde. Fisioterapia para tratamento das alterações cinéticas 

funcionais das doenças traumatológicas e ortopédicas, neurológicas centrais e periféricas, pulmonares, 

reumatológicas, cardiológicas e angiológicas, gerontológicas, gastrointestinais e humorais, no pós 

operatório de cirurgias em órgãos e sistemas gerais, fisioterapia hospitalar e em terapia intensiva, 

ginecológicas e em reeducação obstétrica. Aplicação dos recursos terapêuticos manuais em 

fisioterapia. Aplicação dos recursos de eletrotermofototerapia. Prevenção: modelos alternativos de 

atenção à saúde; fisioterapia na saúde do trabalhador. Fisioterapia ortopédica - Noções sobre o 

alongamento, - Diagnóstico clínico postural. Conhecimentos básicos de informática. Código de Ética. 

Lei Orgânica do Município, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Alto Horizonte – GO. 

Fonoaudiólogo 

Anatomia e Fisiologia dos Órgãos da Fala e Audição; Neuroanatomia; Fala e Linguagem 

(desenvolvimento normal de fala e linguagem, atraso e distúrbios no desenvolvimento de fala e 

linguagem, distúrbio articulatório, gagueira); Desenvolvimento motor e cognitivo da criança normal e 

com atraso; Fonoaudiologia em Neurologia (síndromes, deficiência intelectual, paralisia cerebral, 

afasia, disartria, apraxia, autismo, fissura labiopalatina, demências); Motricidade Orofacial (sucção, 

mastigação, deglutição, respiração e fonação); Voz (produção normal, avaliação, diagnóstico e 

tratamento das disfonias); Audiologia (avaliação audiológica, exames audiológicos, deficiência 

auditiva); Prótese Auditiva (indicação, seleção e adaptação de aparelho de amplificação sonora 

individual - AASI); Reabilitação do deficiente auditivo; Processamento Auditivo Central; 

Fonoaudiologia Escolar, Dificuldades Escolares, Distúrbios de Aprendizagem (leitura e escrita, 

dislexia, disgrafia, disortografia, discalculia); Fonoaudiologia em Saúde Pública; Aleitamento 

Materno; Atualidades em Fonoaudiologia; Cancêr de cabeça e pescoço; Código de Ética da 

Fonoaudiologia. Lei Orgânica do Município, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Alto 

Horizonte – GO. 

Médico Especialista Horista Cardiologista 

Quadro clínico, diagnóstico, prognóstico, terapêutica das principais enfermidades dos sistemas: 

digestório, cardiocirculatório, respiratório, renal, nervoso, endócrino, imunológico e osteoarticular; A 

pele como sistema de equilíbrio homeostático; Principais patologias do recém-nascido; Principais 

doenças infectas contagiosas da infância; Principais doenças cirúrgicas da infância; DST/AIDS: 

medidas preventivas e diagnóstico diferencial; Bioética; Assistência hospitalar em transtornos mentais; 

Assistências hospitalares nas violências domésticas; A Declaração de Óbito; Dengue, Chikungunya e 

Zica: assistência, diagnóstico diferencial, prognóstico, etc; (Protocolos do Ministério da Saúde); 

Sistema de regulação de urgências hospitalares; Classificação de Glasgow; Planejamento Familiar: 

Métodos contraceptivos, aleitamento materno; Saúde da Mulher; Saúde da Criança; Saúde do Idoso; 
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Diabete e Hipertensão; Alcoolismo e Tabagismo; Saúde do Trabalhador; Saúde Ocupacional e 

Ambiental; Acidentes por animais Peçonhentos; Papel do médico no Programa de Saúde da Família; 

Sistema Único de Saúde (SUS): princípios, diretrizes, controle social, situação atual, medidas e 

controle de tratamento; Planejamento e programação local de saúde; Políticas de saúde; Ética e 

legislação médica: Código de Ética Médica. Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica 

tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência 

coronariana, arritmias cardíacas, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque; pulmonares: 

insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, 

tuberculose, tromboembolismo pulmonar; sistema digestivo: neoplasias, gastrite e ulcera péptica, 

colecistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses 

intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon; renais: insuficiência renal 

aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido-base, nefrolitíase, 

infecções urinárias; metabólicas e sistema endócrinos: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, 

hipo e hipertiroidismo, doenças da hipófise e da adrenal; hematológicos: anemias hipocrônicas, 

macrocíticas e hemolíticas, anemia aplastica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, 

leucemias e linfomas, acidentes de transfusão; reumatológicas: orteoartrose, gota, lúpus eritematoso 

sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno; neurológicas: coma, cefaléias, epilepsia, acidente 

vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias; psiquiátricas: alcoolismo, 

abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão; infecciosas e transmissíveis: sarampo, 

varicela, rubéola, poliomelite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças 

sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de chagas, esquistossomose, leischmaniose, malária, 

tracoma, estreptocócicas, estafilocócicas, doença meningocócica, infecção por anaeróbicos, 

toxoplasmose, viroses; dermatológicas :escabiose, pediculose, dermatofitose, eczema, dermatite de 

contato, onicomicose, infecção bacteriana; imunológicas: doença do soro, edema, urticária, anafiloxia; 

ginecológicas: doença inflamatória da pelve, leucorréias, intercorrência no ciclo gravídico puerperal; 

intoxicações exógenas: barbitúricos, entorpecentes. Conhecimento da legislação e normas clínicas que 

norteiam as transferências interhospitalares. Lei Orgânica do Município, Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Alto Horizonte – GO. 

Médico Especialista Horista Ginecologista 

Quadro clínico, diagnóstico, prognóstico, terapêutica das principais enfermidades dos sistemas: 

digestório, cardiocirculatório, respiratório, renal, nervoso, endócrino, imunológico e osteoarticular; A 

pele como sistema de equilíbrio homeostático; Principais patologias do recém-nascido; Principais 

doenças infectas contagiosas da infância; Principais doenças cirúrgicas da infância; DST/AIDS: 

medidas preventivas e diagnóstico diferencial; Bioética; Assistência hospitalar em transtornos mentais; 

Assistências hospitalares nas violências domésticas; A Declaração de Óbito; Dengue, Chikungunya e 

Zica: assistência, diagnóstico diferencial, prognóstico, etc; (Protocolos do Ministério da Saúde); 

Sistema de regulação de urgências hospitalares; Classificação de Glasgow; Planejamento Familiar: 

Métodos contraceptivos, aleitamento materno; Saúde da Mulher; Saúde da Criança; Saúde do Idoso; 

Diabete e Hipertensão; Alcoolismo e Tabagismo; Saúde do Trabalhador; Saúde Ocupacional e 

Ambiental; Acidentes por animais Peçonhentos; Papel do médico no Programa de Saúde da Família; 

Sistema Único de Saúde (SUS): princípios, diretrizes, controle social, situação atual, medidas e 
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controle de tratamento; Planejamento e programação local de saúde; Políticas de saúde; Ética e 

legislação médica: Código de Ética Médica.Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica 

tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência 

coronariana, arritmias cardíacas, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque; pulmonares: 

insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, 

tuberculose, tromboembolismo pulmonar; sistema digestivo: neoplasias, gastrite e ulcera péptica, 

colecistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses 

intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon; renais: insuficiência renal 

aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido-base, nefrolitíase, 

infecções urinárias; metabólicas e sistema endócrinos: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, 

hipo e hipertiroidismo, doenças da hipófise e da adrenal; hematológicos: anemias hipocrônicas, 

macrocíticas e hemolíticas, anemia aplastica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, 

leucemias e linfomas, acidentes de transfusão; reumatológicas: orteoartrose, gota, lúpus eritematoso 

sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno; neurológicas: coma, cefaléias, epilepsia, acidente 

vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias; psiquiátricas: alcoolismo, 

abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão; infecciosas e transmissíveis: sarampo, 

varicela, rubéola, poliomelite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças 

sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de chagas, esquistossomose, leischmaniose, malária, 

tracoma, estreptocócicas, estafilocócicas, doença meningocócica, infecção por anaeróbicos, 

toxoplasmose, viroses; dermatológicas :escabiose, pediculose, dermatofitose, eczema, dermatite de 

contato, onicomicose, infecção bacteriana; imunológicas: doença do soro, edema, urticária, anafiloxia; 

ginecológicas: doença inflamatória da pelve, leucorréias, intercorrência no ciclo gravídico puerperal; 

intoxicações exógenas: barbitúricos, entorpecentes. Conhecimento da legislação e normas clínicas que 

norteiam as transferências interhospitalares. Lei Orgânica do Município, Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Alto Horizonte – GO. 

Médico Especialista Horista Pediatra 

Quadro clínico, diagnóstico, prognóstico, terapêutica das principais enfermidades dos sistemas: 

digestório, cardiocirculatório, respiratório, renal, nervoso, endócrino, imunológico e osteoarticular; A 

pele como sistema de equilíbrio homeostático; Principais patologias do recém-nascido; Principais 

doenças infectas contagiosas da infância; Principais doenças cirúrgicas da infância; DST/AIDS: 

medidas preventivas e diagnóstico diferencial; Bioética; Assistência hospitalar em transtornos mentais; 

Assistências hospitalares nas violências domésticas; A Declaração de Óbito; Dengue, Chikungunya e 

Zica: assistência, diagnóstico diferencial, prognóstico, etc; (Protocolos do Ministério da Saúde); 

Sistema de regulação de urgências hospitalares; Classificação de Glasgow; Planejamento Familiar: 

Métodos contraceptivos, aleitamento materno; Saúde da Mulher; Saúde da Criança; Saúde do Idoso; 

Diabete e Hipertensão; Alcoolismo e Tabagismo; Saúde do Trabalhador; Saúde Ocupacional e 

Ambiental; Acidentes por animais Peçonhentos; Papel do médico no Programa de Saúde da Família; 

Sistema Único de Saúde (SUS): princípios, diretrizes, controle social, situação atual, medidas e 

controle de tratamento; Planejamento e programação local de saúde; Políticas de saúde; Ética e 

legislação médica: Código de Ética Médica. Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica 

tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência 
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coronariana, arritmias cardíacas, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque; pulmonares: 

insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, 

tuberculose, tromboembolismo pulmonar; sistema digestivo: neoplasias, gastrite e ulcera péptica, 

colecistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses 

intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon; renais: insuficiência renal 

aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido-base, nefrolitíase, 

infecções urinárias; metabólicas e sistema endócrinos: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, 

hipo e hipertiroidismo, doenças da hipófise e da adrenal; hematológicos: anemias hipocrônicas, 

macrocíticas e hemolíticas, anemia aplastica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, 

leucemias e linfomas, acidentes de transfusão; reumatológicas: orteoartrose, gota, lúpus eritematoso 

sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno; neurológicas: coma, cefaléias, epilepsia, acidente 

vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias; psiquiátricas: alcoolismo, 

abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão; infecciosas e transmissíveis: sarampo, 

varicela, rubéola, poliomelite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças 

sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de chagas, esquistossomose, leischmaniose, malária, 

tracoma, estreptocócicas, estafilocócicas, doença meningocócica, infecção por anaeróbicos, 

toxoplasmose, viroses; dermatológicas :escabiose, pediculose, dermatofitose, eczema, dermatite de 

contato, onicomicose, infecção bacteriana; imunológicas: doença do soro, edema, urticária, anafiloxia; 

ginecológicas: doença inflamatória da pelve, leucorréias, intercorrência no ciclo gravídico puerperal; 

intoxicações exógenas: barbitúricos, entorpecentes. Conhecimento da legislação e normas clínicas que 

norteiam as transferências interhospitalares. Lei Orgânica do Município, Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Alto Horizonte – GO. 

Médico Especialista Horista Endocrinologista 

Quadro clínico, diagnóstico, prognóstico, terapêutica das principais enfermidades dos sistemas: 

digestório, cardiocirculatório, respiratório, renal, nervoso, endócrino, imunológico e osteoarticular; A 

pele como sistema de equilíbrio homeostático; Principais patologias do recém-nascido; Principais 

doenças infectas contagiosas da infância; Principais doenças cirúrgicas da infância; DST/AIDS: 

medidas preventivas e diagnóstico diferencial; Bioética; Assistência hospitalar em transtornos 

mentais; Assistências hospitalares nas violências domésticas; A Declaração de Óbito; Dengue, 

Chikungunya e Zica: assistência, diagnóstico diferencial, prognóstico, etc; (Protocolos do Ministério 

da Saúde); Sistema de regulação de urgências hospitalares; Classificação de Glasgow; Planejamento 

Familiar: Métodos contraceptivos, aleitamento materno; Saúde da Mulher; Saúde da Criança; Saúde 

do Idoso; Diabete e Hipertensão; Alcoolismo e Tabagismo; Saúde do Trabalhador; Saúde 

Ocupacional e Ambiental; Acidentes por animais Peçonhentos; Papel do médico no Programa de 

Saúde da Família; Sistema Único de Saúde (SUS): princípios, diretrizes, controle social, situação 

atual, medidas e controle de tratamento; Planejamento e programação local de saúde; Políticas de 

saúde; Ética e legislação médica: Código de Ética Médica. Epidemiologia, fisiopatologia, 

diagnóstico, clínica tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca, 

insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque; 

pulmonares: insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, 

pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar; sistema digestivo: neoplasias, gastrite e ulcera 
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péptica, colecistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, 

parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon; renais: 

insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema 

ácido-base, nefrolitíase, infecções urinárias; metabólicas e sistema endócrinos: hipovitaminoses, 

desnutrição, diabetes mellitus, hipo e hipertiroidismo, doenças da hipófise e da adrenal; 

hematológicos: anemias hipocrônicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplastica, leucopenia, 

púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão; reumatológicas: 

orteoartrose, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno; neurológicas: 

coma, cefaléias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, 

encefalopatias; psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão; 

infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomelite, difteria, tétano, coqueluche, 

raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de chagas, 

esquistossomose, leischmaniose, malária, tracoma, estreptocócicas, estafilocócicas, doença 

meningocócica, infecção por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses; dermatológicas :escabiose, 

pediculose, dermatofitose, eczema, dermatite de contato, onicomicose, infecção bacteriana; 

imunológicas: doença do soro, edema, urticária, anafiloxia; ginecológicas: doença inflamatória da 

pelve, leucorréias, intercorrência no ciclo gravídico puerperal; intoxicações exógenas: barbitúricos, 

entorpecentes. Conhecimento da legislação e normas clínicas que norteiam as transferências 

interhospitalares Lei Orgânica do Município, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Alto 

Horizonte – GO. 

Médico Plantonista Final de Semana 

Quadro clínico, diagnóstico, prognóstico, terapêutica das principais enfermidades dos sistemas: 

digestório, cardiocirculatório, respiratório, renal, nervoso, endócrino, imunológico e osteoarticular; A 

pele como sistema de equilíbrio homeostático; Principais patologias do recém-nascido; Principais 

doenças infectas contagiosas da infância; Principais doenças cirúrgicas da infância; DST/AIDS: 

medidas preventivas e diagnóstico diferencial; Bioética; Assistência hospitalar em transtornos 

mentais; Assistências hospitalares nas violências domésticas; A Declaração de Óbito; Dengue, 

Chikungunya e Zica: assistência, diagnóstico diferencial, prognóstico, etc; (Protocolos do Ministério 

da Saúde); Sistema de regulação de urgências hospitalares; Classificação de Glasgow; Planejamento 

Familiar: Métodos contraceptivos, aleitamento materno; Saúde da Mulher; Saúde da Criança; Saúde 

do Idoso; Diabete e Hipertensão; Alcoolismo e Tabagismo; Saúde do Trabalhador; Saúde 

Ocupacional e Ambiental; Acidentes por animais Peçonhentos; Papel do médico no Programa de 

Saúde da Família; Sistema Único de Saúde (SUS): princípios, diretrizes, controle social, situação 

atual, medidas e controle de tratamento; Planejamento e programação local de saúde; Políticas de 

saúde; Ética e legislação médica: Código de Ética Médica.Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, 

clínica tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência 

coronariana, arritmias cardíacas, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque; pulmonares: 

insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, 

tuberculose, tromboembolismo pulmonar; sistema digestivo: neoplasias, gastrite e ulcera péptica, 

colecistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses 

intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon; renais: insuficiência renal 
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aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido-base, nefrolitíase, 

infecções urinárias; metabólicas e sistema endócrinos: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes 

mellitus, hipo e hipertiroidismo, doenças da hipófise e da adrenal; hematológicos: anemias 

hipocrônicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplastica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de 

coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão; reumatológicas: orteoartrose, gota, lúpus 

eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno; neurológicas: coma, cefaléias, 

epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias; 

psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão; infecciosas e 

transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomelite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre 

tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de chagas, esquistossomose, 

leischmaniose, malária, tracoma, estreptocócicas, estafilocócicas, doença meningocócica, infecção 

por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses; dermatológicas :escabiose, pediculose, dermatofitose, 

eczema, dermatite de contato, onicomicose, infecção bacteriana; imunológicas: doença do soro, 

edema, urticária, anafiloxia; ginecológicas: doença inflamatória da pelve, leucorréias, intercorrência 

no ciclo gravídico puerperal; intoxicações exógenas: barbitúricos, entorpecentes. Conhecimento da 

legislação e normas clínicas que norteiam as transferências interhospitalares. Lei Orgânica do 

Município, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Alto Horizonte – GO. 

Médico Plantonista Noturno 

Quadro clínico, diagnóstico, prognóstico, terapêutica das principais enfermidades dos sistemas: 

digestório, cardiocirculatório, respiratório, renal, nervoso, endócrino, imunológico e osteoarticular; A 

pele como sistema de equilíbrio homeostático; Principais patologias do recém-nascido; Principais 

doenças infectas contagiosas da infância; Principais doenças cirúrgicas da infância; DST/AIDS: 

medidas preventivas e diagnóstico diferencial; Bioética; Assistência hospitalar em transtornos 

mentais; Assistências hospitalares nas violências domésticas; A Declaração de Óbito; Dengue, 

Chikungunya e Zica: assistência, diagnóstico diferencial, prognóstico, etc; (Protocolos do Ministério 

da Saúde); Sistema de regulação de urgências hospitalares; Classificação de Glasgow; Planejamento 

Familiar: Métodos contraceptivos, aleitamento materno; Saúde da Mulher; Saúde da Criança; Saúde 

do Idoso; Diabete e Hipertensão; Alcoolismo e Tabagismo; Saúde do Trabalhador; Saúde 

Ocupacional e Ambiental; Acidentes por animais Peçonhentos; Papel do médico no Programa de 

Saúde da Família; Sistema Único de Saúde (SUS): princípios, diretrizes, controle social, situação 

atual, medidas e controle de tratamento; Planejamento e programação local de saúde; Políticas de 

saúde; Ética e legislação médica: Código de Ética Médica 

Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica tratamento e prevenção das doenças 

cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, tromboses 

venosas, hipertensão arterial, choque; pulmonares: insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, 

doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar; sistema 

digestivo: neoplasias, gastrite e ulcera péptica, colecistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, 

hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença 

diverticular de cólon; renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios 

hidroeletrolíticos e do sistema ácido-base, nefrolitíase, infecções urinárias; metabólicas e sistema 

endócrinos: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipo e hipertiroidismo, doenças da 
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hipófise e da adrenal; hematológicos: anemias hipocrônicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia 

aplastica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de 

transfusão; reumatológicas: orteoartrose, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças 

do colágeno; neurológicas: coma, cefaléias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, 

neuropatias periféricas, encefalopatias; psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos 

psicóticos, pânico, depressão; infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomelite, 

difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, 

AIDS, doença de chagas, esquistossomose, leischmaniose, malária, tracoma, estreptocócicas, 

estafilocócicas, doença meningocócica, infecção por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses; 

dermatológicas :escabiose, pediculose, dermatofitose, eczema, dermatite de contato, onicomicose, 

infecção bacteriana; imunológicas: doença do soro, edema, urticária, anafiloxia; ginecológicas: 

doença inflamatória da pelve, leucorréias, intercorrência no ciclo gravídico puerperal; intoxicações 

exógenas: barbitúricos, entorpecentes. Conhecimento da legislação e normas clínicas que norteiam as 

transferências interhospitalares. Lei Orgânica do Município, Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Alto Horizonte – GO. 

Nutricionista 

Lei Federal nº 8.234/1991 (Regulamenta a profissão de Nutricionista e determina outras 

providências); Resolução CFN nº 599/2018 (Dispõe sobre o Código de Ética e de conduta do 

Nutricionista); Resolução CFN nº 600/2018 (Definição das áreas de atuação do nutricionista e suas 

atribuições, indica parâmetros numéricos mínimos de referência, por área de atuação, para a 

efetividade dos serviços prestados à sociedade). Resolução ANVISA RDC nº 216/2004: 

Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação; Programa Nacional de 

Alimentação do Escolar (PNAE) e do Trabalhador (PAT). Promoção da saúde e prevenção de 

doenças. Epidemiologia Nutricional: Transição epidemiológica, nutricional e alimentar no Brasil. 

Amamentação e alimentação complementar no primeiro ano de vida. Diagnóstico, tratamento e 

prevenção da obesidade e carências nutricionais na infância e adolescência. Política Nacional de 

Atenção Hospitalar (Portaria nº 3.390, de 30 de dezembro de 2013). Política Nacional de Atenção 

Básica (Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017). Constituição Federal de 1988 Artigos de 196 a 

2000. Lei Orgânica do Município, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Alto Horizonte 

– GO.  

Procurador Municipal 

A) Direito Constitucional: Constituição: conceito e classificação. Evolução histórica constitucional 

do Brasil. Poder constituinte originário e derivado. Limitações ao poder de reforma constitucional. 

Cláusulas pétreas, Controle da constitucionalidade das leis. Inconstitucionalidade por omissão. Ação 

direta de inconstitucionalidade. Ação declaratória de constitucionalidade. Ação de 

Inconstitucionalidade por omissão. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental. Efeito 

vinculante e modulação de efeitos das decisões no controle concentrado de constitucionalidade, 

Declaração de direitos. Direitos e garantias individuais e coletivos. Direitos sociais. Nacionalidade, 

direitos e partidos políticos, Ações Constitucionais: Mandado de Segurança. Ação Popular. Ação 

Civil Pública. Habeas Data. Habeas Corpus. Reclamação, Organização do Estado brasileiro. A 
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Federação na Constituição de 1988. Estrutura e repartição de competências entre União, Estados, 

Municípios e Distrito Federal. Competências legislativas e competências materiais. Competência 

privativa, comum e concorrente. Competências legislativas e materiais dos Município. Organização 

dos Poderes. Funções do Estado. A independência e a harmonia entre os Poderes e o sistema de pesos 

e contrapesos, O Poder Legislativo. Congresso Nacional. Composição e atribuições. Câmara dos 

Deputados e Senado Federal. Competências. Funcionamento do Poder Legislativo. Comissões 

permanentes e temporárias. As comissões parlamentares de inquérito. Competências da Câmara 

Municipal. Vereadores. Responsabilidade civil, penal e político administrativa dos vereadores, O 

processo legislativo. Espécies normativas. Emenda à Constituição. Limitações da natureza formal, 

substancial e temporal. Fases do processo legislativo. Quórum. Discussão, votação, sanção e veto, 

promulgação e publicação. Iniciativa para a apresentação de proposições, O Poder Executivo. 

Eleição, posse, atribuições e responsabilidade do Presidente da República. Poder regulamentar. 

Medidas provisórias. Crimes de responsabilidade do Presidente da República e dos Ministros do 

Estado. Competências do Poder Executivo Municipal. Responsabilidade civil, penal e político-

administrativa do Prefeito. Decreto-Lei 201/1967. O Poder Judiciário. Organização e estatuto 

constitucional da magistratura. Competências do Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de 

Justiça, Tribunal Superior do Trabalho e Tribunal Superior Eleitoral. Funções essenciais à Justiça: 

Ministério Público e Defensoria Pública. 

B) Direito Administrativo: Conceito, fontes e princípios do direito administrativo, Administração 

Pública: princípios da administração pública; descentralização política e descentralização 

administrativa; descentralização e desconcentração administrativa. Órgãos públicos. Organização 

administrativa, administração direta, indireta e entes do terceiro setor. Consórcios públicos, Atos 

administrativos: Conceito, requisitos e classificação. Anulação, revogação, convalidação e prescrição. 

Atributos dos atos administrativos. Vinculação e discricionariedade nos atos administrativos. 

Processo Administrativo: conceito, princípios, fases, direitos dos administrados, Poder de Polícia. 

Licitações: Conceito e modalidades. Princípios básicos. Dispensa e inexigibilidade. Fase interna. 

Habilitação e julgamento. Adjudicação. Recursos. Anulação e Revogação. Registro de preços e 

Adesão. Lei 8.666/1993 e Lei 10.520/2002. Contrato administrativo: requisitos formais; cláusulas 

necessárias. Formalização. Anulação e Revogação. Formas de extinção. Lei 8.666/1993 e Lei 

10.520/2002, Serviços Públicos. Execução direta e por delegação. Serviços indelegáveis. Diferenças 

entre concessão, permissão e autorização. Serviços públicos municipais. Parcerias público-privadas, 

Bens públicos: Conceito, classificação, atributos e formas de uso dos bens públicos, Intervenção do 

Estado sobre a propriedade privada. Função social da propriedade. Tombamento. Servidão 

administrativa. Desapropriação. Limitações Administrativas, Agentes Públicos: classificação. 

Servidores públicos civis. Acesso aos cargos públicos. Formas de provimento. Concurso público. 

Normas constitucionais sobre servidores. Responsabilidade do servidor público: civil, penal, 

administrativa e por improbidade administrativa (Lei no 8.429/1992). Processo administrativo. 

Sindicância. Responsabilidade civil do Estado. Evolução. Fundamentos. Responsabilidade objetiva e 

responsabilidade subjetiva. Causas excludentes e atenuantes, Controle da Administração Pública. 

Controle administrativo. Controle legislativo. Controle judicial. Limites ao controle jurisdicional 

sobre o ato administrativo. Controle externo a cargo do TCM –Tribunal de Contas dos Municípios de 

Goiás. Controle social e popular. Lei de Acesso à Informação (Lei Federal no 12.527, de 
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18/11/2011). 

C) Direito Civil: Conceito: direito público e direito privado, Vigência e eficácia da lei. Conflito de 

leis no tempo e no espaço. Hermenêutica e aplicação da lei. Pessoas naturais: da personalidade e da 

capacidade. Pessoas jurídicas: disposições gerais e classificação. Fatos e atos jurídicos. Negócio 

Jurídico: Conceito e classificação. Interpretação dos negócios jurídicos. Defeitos dos negócios 

jurídicos. Erro, dolo, coação, simulação e fraude. Nulidades absolutas e relativas, Obrigações. 

Conceito. Obrigações de dar, de fazer e de não fazer. Obrigações alternativas, divisíveis, indivisíveis 

e solidárias. Cláusula Penal. Liquidação das obrigações. Extinção das obrigações. Pagamento. Objeto 

e prova, tempo e lugar do pagamento. Compensação, novação, transação e dação em pagamento, 

Responsabilidade civil, Contratos: Teoria geral. Prescrição e Decadência: Conceito, prazos, 

suspensão e interrupção. Direito das coisas: Posse e propriedade.  

D) Direito Processual Civil: Normas Fundamentais e Aplicação das Normas Processuais, Jurisdição e 

Ação. Competência Interna. Competência em razão do valor, da pessoa e da matéria. Competência 

funcional e territorial. Modificações da competência. Sujeitos processuais: Partes e Procuradores. 

Sucessão das Partes e dos Procuradores. Capacidade de ser parte e de estar em juízo. Litisconsórcio. 

Intervenção de Terceiros. Assistência. A Câmara Municipal em juízo. Personalidade jurídica e 

personalidade judiciária. Poderes, Deveres e Responsabilidade do Juiz. Impedimentos e Suspeição. 

Ministério Público. Advocacia Pública, Atos Processuais. Forma, Tempo e Lugar dos Atos 

Processuais. Comunicação dos Atos Processuais. Nulidades, Tutela Provisória. Tutela de Urgência e 

Tutela da Evidência, Formação, Suspensão e Extinção do Processo. Processo de Conhecimento. 

Procedimento Comum. Disposições Gerais. Petição Inicial: Requisitos. Pedido. Indeferimento da 

Petição Inicial. Improcedência Liminar do Pedido. Audiência de Conciliação ou de Mediação, A 

Resposta do Réu. Contestação. Reconvenção. Revelia. Providências Preliminares e Saneamento. 

Julgamento Conforme o Estado do Processo. Extinção do Processo. Julgamento Antecipado do 

Mérito. Julgamento Antecipado Parcial do Mérito. Saneamento e Organização do Processo, 

Audiência de Instrução e Julgamento. Provas. Sentença: Classificação das sentenças. Julgamento das 

Ações Relativas às Prestações de Fazer, de Não Fazer e de Entregar Coisa. Coisa Julgada: Coisa 

julgada formal e material. Limites objetivos e subjetivos da Coisa Julgada. Cumprimento da 

Sentença. O processo nos Tribunais. A Ordem dos Processos e dos Processos de Competência 

Originária dos Tribunais. Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade. Conflito de Competência. 

Reclamação ao STF. A adoção de precedentes à luz do novo CPC. Repercussão geral. Súmula 

vinculante. Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas. Meios de Impugnação das decisões 

Judiciais. Recursos. Disposições Gerais. Duplo Grau de Jurisdição. Pressupostos. Efeito suspensivo e 

devolutivo dos recursos. Apelação. Agravo de Instrumento. Agravo Interno. Embargos de 

Declaração. Recursos para o Supremo Tribunal Federal e para o Superior Tribunal de Justiça: 

Recurso Ordinário; Recurso Extraordinário e Recurso Especial. Julgamento dos recursos 

extraordinário e especial repetitivos. Agravo em Recurso Especial e em Recurso Extraordinário. 

Procedimentos especiais: Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Habeas Data, 

Ação Direita de Inconstitucionalidade, Ação Declaratória de Constitucionalidade, Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental e Ação de Inconstitucionalidade por Omissão. Objeto, 

partes, cabimento, prazo para impetração, competência, medidas liminares e cautelares. 



   

52 
Avenida Maracanã, Quadra 17, Lote 1, Setor Central, Alto Horizonte-GO, CEP 76560-00, Fone: 62 3383 3100 

E) Direito Penal: Crimes contra a Administração Pública no Código Penal, Crimes na Lei de 

Licitações (Lei nº 8.666/93), Responsabilidade de Prefeitos e Vereadores no Decreto-Lei nº 201/67. 

Crimes contra as finanças públicas no Código Penal, F) Direito Tributário e Financeiro: Tributação e 

orçamento. Sistema tributário nacional. Princípios gerais. Limitações ao poder de tributar. Impostos 

da União, Estados e Municípios. Repartição de receitas tributárias, Obrigação tributária. Hipótese de 

incidência. Fato imponível. Sujeitos ativo e passivo. Responsabilidade tributária, Crédito tributário. 

Lançamento. Modalidades. Revisão. Suspensão. Extinção. Exclusão, Imunidade e isenção, Tributos. 

Natureza jurídica. Conceito. Classificação. Espécies tributárias. 6.6. Tributos Municipais, Finanças 

públicas. Normas gerais da atividade financeira do Estado. Orçamentos públicos. Lei de 

Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101, de 04/05/2000). Lei de contabilidade pública (Lei 

4.320, de 17/03/1964). 7. 

G) Direito Urbanístico: Política urbana. Normas constitucionais de política urbana: o plano diretor e a 

usucapião urbano constitucional. Instrumentos da política urbana. O IPTU progressivo e a função 

social da propriedade. Desapropriação. Direito de preempção. Outorga onerosa do direito de 

construir. Operações urbanas consorciadas. Transferência do direito de construir. 8.2. Estatuto da 

cidade: Lei 10.257, de 10/07/2001.  

H) Lei Orgânica do Município, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Alto Horizonte – 

GO. 

 

Professor  de Educação Física 

A história e as concepções pedagógicas da Educação física escolar; Metodologia de Ensino da 

Educação física; O plano de aula e suas aplicações práticas; Avaliação da educação física escolar; A 

ludicidade no ambiente escolar; Conceitos e Procedimentos das danças; brincadeiras e jogos 

(cooperativos, recreativos e competitivos), Lutas e ginástica; O esporte como conteúdo de ensino da 

educação física escolar; Aspectos críticos para a prática educativa dos esportes na escola; Práticas 

corporais de aventura; Educação física adaptada; Acrescentar: Base nacional comum curricular 

BNCC – unidades temáticas, objetos de conhecimentos e habilidades. Resolução nº 4 de 2 de outubro 

de 2009; Decreto 7.611 de 2011 que Estabelece o Atendimento Educacional; Lei Orgânica do 

Município, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Alto Horizonte – GO. 

Professor  de Física 

Concepções metodológicas e práticas pedagógicas do ensino da Física no Ensino Fundamental e 

Médio  e Educação de Jovens e Adultos. Conceitos específicos da área: matéria, energia, força, 

eletricidade e magnetismo. A Física, o universo e o planeta Terra: O homem e o universo. Conceitos 

fundamentais: repouso, movimento, deslocamento, velocidade, aceleração e gravidade. A gravitação 

universal. As leis de Newton. Som e luz. Aplicações do conhecimento físico no cotidiano. Gestão 

pedagógica: planejamento, registro e avaliação. Lei Orgânica do Município, Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Alto Horizonte – GO. 
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Professor  de História 

Aspectos metodológicos do ensino da história. A história como conhecimento humano. Concepções 

do pensamento histórico, a dinâmica historiográfica e sua influência no ensino da história. Currículo: 

cultura, gênero, direitos humanos, meio ambiente, história local e diversidade étnico racial no ensino 

de História. Formação do espaço social brasileiro a apropriação da terra, a apropriação da América 

pelos Europeus, formação da sociedade brasileira, a organização administrativa, a organização 

econômica e as formas de trabalho, a sociedade colonial, expansão territorial e das descobertas das 

minas, influência das ideologias literais na história do Brasil e movimentos político-sociais no Final 

do Século XVIII, transformações ocorridas na Europa no início do Séc. XIX e a vinda da Corte 

portuguesa para o Brasil. Formação do espaço social brasileiro independente: a colonização da 

América - sistemas coloniais e mercantilismo, movimentos da independência, a organização do 

Estado Brasileiro, movimentos populares e agitações político-sociais nas províncias, mudanças no 

panorama mundial e transformações socioeconômicas no Brasil. O Brasil no século XX, a Segunda 

república e a crise mundial, uma experiência democrática no Brasil - Deposição de Vargas e a era JK, 

o golpe de 1964 e a abertura democrática. O Estado nacional brasileiro na América Latina. O Estado 

brasileiro atual, os Estados Nacionais na América Latina (semelhanças e diferenças), a formação dos 

Estados Nacionais liberais nos séculos XVIII e XIX nas Américas. A modernização dos Estados 

Republicanos na América Latina - Brasil, Argentina, México, Paraguai, Uruguai e Chile, a crise dos 

Estados republicanos na América Latina e suas manifestações. As novas relações econômicas e 

políticas - a Globalização e o Mercosul, as manifestações culturais na América Latina - ontem e hoje. 

A construção do Brasil contemporâneo na ordem internacional: transição do Feudalismo para o 

Capitalismo, potências europeias e a disputa pelas regiões produtoras de matéria prima, consolidação 

do Capitalismo monopolista nos EUA e a crise mundial do liberalismo, os conflitos entre as grandes 

potências e a Consolidação do Capitalismo monopolista no Brasil, governos militares na América e o 

processo de redemocratização desenvolvimento brasileiro na atualidade, o Brasil no contexto do 

mundo atual. Questões relacionadas ao processo de ensino-aprendizagem. Novas abordagens teóricas 

e metodológicas no ensino de História. Novas tecnologias de comunicação e informação no ensino de 

História. Aspectos avaliativo no ensino de História. Competências e habilidades propostas pelos 

Parâmetros Curriculares Nacionais. Ética profissional. Lei Orgânica do Município, Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Alto Horizonte – GO. 

Professor de Inglês/Português 

Text - Reading and Comprehension; Grammar; Wh – questions (What?, Who?, Where?, etc.); How 

much / many?; Possessive Adjectives and Pronouns; Personal Pronouns; Objective Pronouns; 

Reflexive Pronouns; Demonstrative Pronouns; Indefinite / Definite Pronouns; Interrogative Pronouns; 

Relative Pronouns; Verb Tenses; Regular and Irregular Verbs; Affirmative / Negative / Interrogative 

Forms; Simple Present Tense; Simple Past Tense; Simple Future; Present / Past Continuous; Present 

Conditional; going to – Future; Modal Auxiliary Verbs; Genitive Case; Degree of Adjectives; Saying 

Time; Prepositions; Plural of nouns; Adverbs; Numerals; Quantitatives; Verb to be – Present tense; 

Articles; If Clauses (1st Conditional – 2nd Conditional – 3rd Conditional); Passive and Active Voice; 

Used To x Be Used To; Reported Speech (direct and indirect speech); Opposites; Synonyms.O 

conditional, Metolologia do ensino da Língua Inglesa, Acrescentar: Base Nacional Comum Curricular-
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BNCC: Língua Inglesa-eixos temáticos, objetos de conhecimentos e habilidades, eixos organizadores 

e competências específicas). Resolução nº 4 de 2 de outubro de 2009; Decreto 7.611 de 2011 que 

Estabelece o Atendimento Educacional. Planos e níveis da linguagem: universal; histórico; individual; 

Conhecimento e uso da língua: Saber léxicogramatical; Saber pragmático-textual; Saber linguístico-

interacional. Concepções de linguagem e consequências pedagógicas: Linguagem como expressão do 

pensamento; Linguagem como instrumento de comunicação; Linguagem como interação social. Tipos 

de gramática e ensino de língua: normativa; descritiva; reflexiva; do uso. Unidade e variedade na 

língua: O uso padrão; As várias normas e a variedade padrão; Modalidades: falada e escrita. A 

(in)formalidade na fala e na escrita: Presença da oralidade e da escrita na sociedade; Oralidade versus 

letramento; Sistematização da modalidade escrita. Texto e discurso: Condições de produção textual. 

Coesão textual: Mecanismos de referenciação; Mecanismos de sequenciação; Problemas típicos de 

textos escolares. Coerência textual: Conceito; Coerência e gênero discursivo; Aspectos determinantes 

da coerência; Fatores de coerência. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. 

Colocação pronominal. Gêneros discursivos: Tipos textuais e gêneros discursivos; não literários; como 

práticas histórico-sociais e domínios discursivos. Intertextualidade: polifonia e dialogismo. Paráfrase e 

paródia. Textos e funções da linguagem: A teoria de Jakobson; Função ideacional; Função 

interpessoal; Função textual. Fonemas do Português: Vogais e consoantes; Recursos linguísticos de 

natureza fonológica. Morfemas do português: Segmentação morfemática; Alomorfes e morfema zero; 

Classificação dos morfemas. Formação de palavras: Derivação e composição; Constituintes imediatos; 

Função sintática, semântica e discursiva e os processos de formação. Classes de palavras e funções 

sintáticas: Classes de palavras: funções comunicativas e efeitos discursivos; Classes de palavras e 

paradigmas morfológicos; Classes de palavras e distribuição sintática; Classes de palavras e 

modalizações enunciativas. Subordinação e coordenação: Relações discursivo argumentativas; 

Relações lógicosemânticas; Modalizações enunciativas. Semântica e estilística: Gênero discursivo e 

estilo. A significação das palavras: Campos semânticos; Polissemia/homonímia; 

Hiponímia/hiperonímia; Estilística do enunciado; Estilística da enunciação; Denotação e conotação; 

Estilística fonomorfossintática. Especificidades do discurso literário: Literatura como linguagem 

autorreferencial; como elaboração estética de visões de mundo; como patrimônio representativo da 

cultura de um povo. Concepção e problematização dos gêneros literários: Clássicos e Modernos. 

Formação da tradição literária: processos de canonização dos clássicos: Fatores que subjazem à 

seleção de obras e autores(as); Instâncias que referendam a inclusão e a exclusão no cânone. História e 

crítica da literatura brasileira: Periodização literária no Brasil; Traços de renovação e permanência na 

literatura brasileira. Literatura infantil e juvenil: A formação do leitor; O papel da escola no 

desenvolvimento do gosto estético. Diálogo com a literatura portuguesa- rupturas e permanências: A 

tradição medieval; A tradição clássico-humanista; A tradição romântica; A tradição naturalista; A 

tradição moderna. Construção da identidade literária nacional: Dos primeiros cronistas ao Barroco; 

Arcadismo e PréRomantismo; Romantismo; Realismo e Naturalismo; Parnasianismo; Simbolismo; 

Pré-Modernismo; Modernismo; Tendências contemporâneas. A lírica brasileira: Do Barroco ao Pré-

Modernismo; Do Modernismo à poesia contemporânea. O Romance brasileiro: Produção romântica, 

realista, naturalista; prémodernista, modernista e contemporânea. Avaliação de aprendizagem do 

conhecimento na Língua Portuguesa. Aspectos pedagógicos e legais do Ensino de Língua Portuguesa 

na Escola Básica. Competências e habilidades propostas pelos Parâmetros Curriculares Nacionais do 

Ensino Médio para a disciplina de Língua Portuguesa. Ética profissional. Lei Orgânica do Município, 
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Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Alto Horizonte – GO. 

Professor de Artes 

A Arte na Educação Escolar. O Ensino da Arte, Conceito, Histórico, Metodologias, Propostas e 

Práticas. Seus principais teóricos Expressividade e representação da arte infantil e do adolescente. A 

Arte na História Universal: da pré-história à atualidade. Principais manifestações artísticas, 

características das tendências e artistas representantes. As diversas linguagens artísticas: Estética - 

conceitos e contextos. A Arte no Brasil: do período colonial à contemporaneidade. Arte, Comunicação 

e Cultura. Arte Indígena brasileira. Arte na América Latina. Arte Africana e Africanidade. As 

linguagens artísticas na atualidade. Manifestações artísticoculturais populares. Elementos de 

visualidade e suas relações compositivas. Técnicas de expressão. Conceitos básicos da música. 

Períodos da história da arte musical. Arte Popular Brasileira. Cultura musical brasileira. Folclore do 

Brasil. Evolução das artes cênicas. Papel das artes cênicas no processo educacional. Fundamentos 

básicos das artes cênicas na educação. Fundamentos e tendências pedagógicas do ensino de Arte no 

Brasil. Competências e habilidades propostas pelos Parâmetros Curriculares Nacionais. Procedimentos 

pedagógicos em Arte: conteúdos, métodos e avaliação. Ética profissional. Lei Orgânica do Município, 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Alto Horizonte – GO. 

 

Professor de Ciências e Biologia 

Seres vivos: Características gerais; semelhanças e diferenças entre os seres vivos; constituição dos 

seres vivos - níveis de organização células, tecidos, órgãos e sistemas e os grandes grupos vegetais e 

animais (classificação, características básicas dos grandes reinos, representantes). Componentes de um 

ecossistema: cadeias e teias alimentares. Funções do organismo humano: nutrição: digestão, 

respiração, circulação e excreção; relação: locomoção e percepção sensorial; coordenação nervosa e 

hormonal; reprodução: reprodução vegetal e animal e reprodução humana: anatomia e fisiologia do 

aparelho reprodutor humano, gametogênese, gravidez e parto, embriogênese, puericultura, controle da 

reprodução, doenças sexualmente transmissíveis, drogas, etc. Preservação da Saúde: defesas do 

organismo imunização; doenças adquiridas não transmissíveis; doenças adquiridas e transmissíveis; 

meios de preservação da saúde e saneamento básico. Evolução: origem da vida; teoria e evidências da 

evolução; mecanismos de especiação. Matéria e energia: diversidade de materiais; propriedades da 

matéria; estados físicos da matéria e mudanças de estado; substâncias puras simples e compostas; 

misturas homogêneas e heterogêneas; métodos de separação. Estrutura atômica da matéria: 

constituição atômica da matéria; natureza elétrica da matéria; prótons e elétrons; elemento químico; 

formação de íons. Noções de Física: Mecânica - cinemática: o movimento e suas causas; referencial, 

trajetória, posição, velocidade, aceleração. Movimento retilíneo: uniforme; movimento variado e 

queda livre. Estatística/Dinâmica: leis de Newton; conservação de energia (trabalho de uma força 

constante, potência, trabalho e energia cinética, energia potencial gravitacional, energia potencial 

elástica, conservação da energia); gravitação universal. Construção de uma estrutura geral da área que 

favoreça a aprendizagem significativa do conhecimento historicamente acumulado e a formação de 

uma concepção de ciência, suas relações com a tecnologia e com a sociedade. Conceber a relação de 

ensino e aprendizagem como uma relação entre sujeitos, em que cada um, a seu modo e com 
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determinado papel, está envolvido na construção de uma compreensão dos fenômenos naturais e suas 

transformações, na formação de atitudes e valores humanos. Procedimentos fundamentais que 

permitem a investigação, a comunicação e o debate de fatos e ideias. A observação, a experimentação, 

a comparação, o estabelecimento de relações entre fatos ou fenômenos e ideias, a leitura e a escrita de 

textos informativos, a organização de informações por meio de desenhos, tabelas, gráficos, esquemas e 

textos, a proposição de suposições, o confronto entre suposições e elas e os dados obtidos por 

investigação, a proposição e a solução de problemas, como procedimentos que possibilitam a 

aprendizagem. O ensino de Ciências e as novas tecnologias da informação e comunicação. Avaliação 

de aprendizagem do conhecimento das Ciências Naturais. Competências e habilidades propostas pelos 

Parâmetros Curriculares Nacionais para a Disciplina de Ciências Naturais. Ética profissional. Lei 

Orgânica do Município, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Alto Horizonte – GO. 

Professor de Matemática 

Números: números inteiros; divisibilidade; números racionais; números irracionais e reais. Funções: 

Igualdade de funções; determinação do domínio de uma função; função injetiva (injetora), sobrejetiva 

(sobrejetora) e bijetiva (bijetora); função inversa; composição de funções; funções crescentes, 

decrescentes, pares e ímpares; os zeros e o sinal de uma função; funções lineares, constantes do 1º e 

2º grau, modulares, polinomiais, logarítmicas e exponenciais. Equações: desigualdades e inequações. 

Geometria: plana, espacial e analítica. Trigonometria: triangulo retângulo; estudo do seno, cosseno e 

tangente. Sequências: sequências de Fibonacci, sequências numéricas; progressão aritmética e 

geométrica. Matrizes: determinantes; sistemas lineares; análise combinatória; binômio de Newton. 

Noções de Estatística: medidas de tendência central; medidas de dispersão, distribuição de 

frequência; gráficos; tabelas. Matemática Financeira: Proporção, porcentagem, juros e taxas de juros, 

juro exato e juro comercial, sistemas de capitalização, descontos simples, desconto racional, desconto 

bancário; taxa efetiva, equivalência de capitais. Cálculo de Probabilidade. Números Complexos. 

Cálculo Diferencial e Integral das Funções de uma Variável. Noções de História da Matemática. 

Avaliação e Educação Matemática: formas e instrumentos. Metodologia do Ensino de Matemática: 

uso de material concreto, calculadora e computador. Resolução nº 4 de 2 de outubro de 2009; Decreto 

7.611, de 2011 que estabelece o Atendimento Educacional. Lei Orgânica do Município, Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Alto Horizonte – GO. 

Professor de Química 

Concepções metodológicas e práticas do ensino de Química no Ensino Médio e Educação de Jovens e 

Adultos. Funções químicas. Reações químicas. Os Constituintes Fundamentais da Matéria Inorgânica 

e Orgânica. Carga elétrica e sua conservação. Bases moleculares da vida – genes, vírus e célula. As 

Substâncias e suas transformações. Conceitos de substância pura e suas propriedades: pontos de fusão, 

de ebulição e densidade absoluta. Conceito de mistura. Cinética reacional: velocidade de reação e 

fatores de interferência. Equilíbrio químico. Conservação de energia nas transformações químicas. 

Temas Transversais e formação de valores. Gestão pedagógica: planejamento, registro e avaliação. As 

identidades que configuram o sujeito da Educação de Jovens e Adultos. Lei Orgânica do Município, 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Alto Horizonte – GO. 

Professor Pedagogo 

Ética e Educação. Aprendizagem – Processo e Fatores que interferem e aplicação das Teorias 
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Psicológicas à Educação. A Compreensão da Educação como Processo Social. Níveis e Modalidades 

de Ensino. Planejamento de Ensino: Componentes do Plano Didático. O Projeto Pedagógico da 

Escola: Concepção, Características, Processos. Currículo e Matriz curricular: Teorias do Currículo. 

Fundamentos Condicionantes e Metodologia do Planejamento Curricular. Gestão Escolar: Gestão 

Democrática da Escola. Eficiência e Eficácia escolar. Clima de Trabalho na Escola. Organização. 

Assistência à Educação / Coordenação / Controle. Avaliação. A Dinâmica da Escola: Projeto 

Pedagógico. Estrutura Funcional. Currículo. A Função e a Prática do Gestor na organização e 

articulação do Trabalho Pedagógico: Práticas Pedagógicas Integradas no cotidiano Escolar. Tempos e 

Espaços escolar: Os Aspectos legais para o seu funcionamento. O Regimento Escolar sua importância, 

elaboração e aplicabilidade. O processo de construção do conhecimento científico pela criança. 

Concepções Pedagógicas. Teorias Educacionais. Educação Inclusiva. Lei Orgânica do Município, 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Alto Horizonte – GO. 

Psicólogo 

Abordagens, conceitos e práticas. ÁREAS DE ATUAÇÃO DO PSICÓLOGO: Escolar, 

Desenvolvimento humano, Social, Organizacional e do Trabalho, Saúde, Jurídica, Avaliação, 

Neuropsicologia, Políticas Públicas, Psicometria, Pesquisa, Clínica, Reabilitação, Home Care, SUS, 

Mediação de Conflitos, Comunicação de Redes, Trânsito. CFP/SATEPSI: Resoluções (CFP nº 

004/2019, nº 011/2018, nº 010/2018, nº 009/2018, nº 001/2018, nº 003/2017, nº 002/2016, nº 

007/2009, nº 002/2009, nº 001/2009, nº 010/2005), Pareceres Favoráveis e Desfavoráveis dos Testes, 

Instrumentos de uso exclusivo do Psicólogo, Código de Ética Profissional do Psicólogo, Código de 

Processamento Disciplinar do Psicólogo. Lei Orgânica do Município, Fundamentos da Psicanálise e 

cognição. O desenvolvimento psicossexual da criança na visão de S. Freud. Autoria do pensamento e 

linguagem. Fundamentos da Epistemologia Genética e seus estágios de desenvolvimento. Método 

Clinico de Piaget. Psicogênese da língua escrita e suas hipóteses. Teoria construtivista de Vygotsky. 

Caracterização e atuação profissional do psicopedagogo. Desenvolvimento psicomotor da criança 

Desenvolvimento do indivíduo na visão psicogenética. A construção da escrita. Avaliação e 

intervenção psicopedagógica: objetivos e métodos, tanto clínico como institucional. A 

interdisciplinaridade da psicopedagogia. A intervenção psicopedagógica na escola, na família e com o 

ensino aprendente. Concepções da aprendizagem: currículo e avaliação no contexto educacional. 

Assessoramento psicopedagógico na escola. Fracasso escolar: fatores intra e extraescolares. Distúrbios 

de aprendizagem. Cidadania e igualdade de oportunidade. Educação e Ludicidade. A função do 

psicopedagogo como agente na prática educativa e em equipes interdisciplinares Educação Inclusiva. 

A postura ética e a identidade do psicopedagogo na educação. Psicopedagogia e as Leis Educacionais. 

A política social no Brasil e o processo de organização das instituições escolares. Estrutura 

Administrativa do Ensino Brasileiro. A lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Estatuto da 

Criança e do Adolescente. Ética profissional. Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Alto Horizonte – GO. 
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ANEXO III –FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS 

Nome do Candidato:  

Nº de Inscrição:  

Cargo:  

Nº Identidade:  

 Os referidos documentos deverão ser apresentados em CÓPIAS AUTENTICADAS; 

 Assinale os Títulos entregues abaixo, COLE  este ANEXO na parte externa do envelope com 

os Títulos e lacre (cole). 

 Escreva na parte frontal do envelope apenas a função de interesse e o número da inscrição. 

QUADRO DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE 

TÍTULOS 

QTDE. 

MÁXIMA DE 

TÍTULOS 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

TÍTULOS 

APRESENTADOS 
(ASSINALAR NOS ITENS 

QUE ESTÃO SENDO 

ENTREGUES) 

PARA USO 

EXCLUSIVO 

ITEC 

a) Certificado de conclusão de curso de Pós-

Graduação, em nível de especialização na área 

do cargo pretendido, com carga horária 

mínima de 360 horas. Será aceita declaração 

de conclusão de curso de Pós-Graduação, 

desde que acompanhada do histórico escolar. 

01 4 

  

b) Diploma ou Certificado devidamente 

registrado de conclusão de curso de Pós-

Graduação 'stricto sensu', em nível de 

Mestrado na área do cargo a que concorre. 

Será aceita declaração de conclusão de curso 

de Pós-Graduação, em nível de mestrado, 

desde que acompanhada do histórico escolar. 

01 7 

  

c) Diploma ou Certificado devidamente 

registrado de conclusão de curso de Pós-

Graduação 'stricto sensu', em nível de 

Doutorado, na área do cargo a que concorre. 

Será aceita declaração de conclusão de curso 

de Pós-Graduação, em nível de doutorado, 

desde que acompanhada do histórico escolar. 

01 9 

  

TOTAL DE PONTOS - 20,0   

1. Declaro que o/os documentos assinalados acima estão dentro do Envelope, sob penas da lei.  

2. Declaro que os documentos apresentados para serem avaliados na prova de títulos correspondem 

à minha participação pessoal em eventos educacionais nos quais obtive êxito de aprovação. 

3. Declaro, ainda, que ao encaminhar a documentação listada na relação acima para avaliação da 

prova de Títulos, estou ciente que assumo todos os efeitos previstos no Edital do Concurso 

Público 001/2019, quanto à plena autenticidade e validade dos mesmos, inclusive no que toca às 

sanções e efeitos legais. 

Alto Horizonte - GO,____ _, de  de 2020. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

Assinatura do Candidato 


